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EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 
FORMA: ELETRÔNICA 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Maturéia, Estado das Paraíba, designado pela 

Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2024, torna público que, impreterivelmente e após o 

credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XXXVIII da Lei n. 14.133/2021, com modo de disputa 

ABERTO (art. 56, I e § 2º). O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, 

Regime de Execução Indireta (art. 46): II - empreitada por preço global; (art. 46, II c/c art. 6º, 

XXIX) observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. Bem como aplicando a legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com 

suas alterações e demais exigências deste Edital. 

 

• ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS:   

• DATA FINAL PARA CADASTRO PROPOSTA: 08h29min do dia 30 de setembro de 

2024;  

• DATA INÍCIO SESSÃO: impreterivelmente até às 08h:30min do dia 30 de setembro de 

2024; 

• LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 Lic. Exclusiva 

ME/EPP?  

NÃO 

Reserv. Cota 

ME/EPP?  

NÃO 

Exige Visita 

Técnica?  

SIM 

Dec. nº 7.174/2010  

NÃO 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Agente de Contratação, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições 

prevista no Decreto Municipal nº 05/2023:  coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; coordenar a sessão pública e o envio de 

lances e propostas; verificar e julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa competitiva dos 

lances e propostas;  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 

vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente; proceder à classificação dos proponentes depois de 

encerrados os lances; indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar o 

vencedor do certame;   encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação; 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

empresa para Execução obra de Pavimentação Rural no Município de Maturéia - PB, conforme 

especificação no edital e seus anexos. 

1.1.1. A obra será executada no SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE.  

 

1.2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 
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ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 

CONSTANTE NO TERMO DE REFENCIA DO EDITAL.  

1.3. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 580.223,10 (quinhentos e oitenta mil, 

duzentos e vinte e três reais e dez centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela 

administração.   

1.3.1.  (  X ) Desonerado  

1.3.2. (   ) Não Desonerado   

1.4. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços serão 

fornecidos pela empresa que venha a ser contratada.  

1.5. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATUREIA-PB. 

1.6. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é 

da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

1.7. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de 

todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 

do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

1.8. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos 

de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),  

1.9. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site 

oficial do município www.matureia.pb.gov.br e Jornal Oficial do Município, portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento de 2024, com RECURSO ORDINÁRIOS/CONTRATO DE REPASSE Nº 

943821/2023/MIDR/CAIXA – SICONV Nº 943821, na seguinte dotação:  

02.090 Secretaria de Meio Ambiente, Esporte, Cultura e Turismo 

27 813 1004 1012 Implantação, Ampliação e/ou Melhoria de Infraestrutura Esportiva 

15001000 Recursos Livres (Ordinário)  

Aplicações Diretas  

000725 4490.51 99 Obras e Instalações 

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Aplicações Diretas  

000726 4490.51 99 Obras e Instalações 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

1.  O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 
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Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este CONCORRÊNCIA. 

5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.  O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA. 

8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.) Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA os fornecedores: 

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b). Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c). que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

2). Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 

14, I c/c § 3º);  

Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade (art. 14, § 2º). s; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  

h) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula 

nº 281, TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012.  

i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

k) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos desta Lei. 

1.5.A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

1.5.1.A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas 

1.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), 

para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública. 

 

5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 

13.709/2018) 

1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 

responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  

2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-

se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 

conformidade com este edital.  

3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à 

disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 

inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 

deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 

dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
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5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

6. DA PARTIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRONICA E CADASTRAMENTO 

DA PROPOSTA INICIAL 

1. A participação na presente CONCORRÊNCIA se dará mediante Sistema de CONCORRÊNCIA 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível gratuitamente e exclusivamente 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, site do município 

www.matureia.pb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br  

2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar PROPOSTA 

DE PREÇOS COMPLETA com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio 

do Sistema do portal www.portaldecompraspublicas.com.br da CONCORRÊNCIA na forma 

Eletrônica, a Proposta de Preços Completa com todos anexos, com a Descrição detalhada do 

objeto indicando, no que for aplicável, a marca/modelo/fabricante do produto ofertado, prazo de 

validade ou de garantia, e o preço unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o 

caso), em moeda corrente nacional, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.3.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

7. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 

jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo 

do licitante.  

8. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de CONCORRÊNCIA Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
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decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

10.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.2. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006'; 

11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

15. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

15.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

15.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

15.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

16. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

17.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

18.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

19.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

20. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 
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21. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

22. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

23. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Agente de Contratação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DA FASE DE LANCES 

1.  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratação, por meio 

do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

3.2.A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da 

proposta. 

3.3. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

4.2. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

 

 a)10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  

 b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  

 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente;  

 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço;  

 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração;  

 e.1.) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
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 f) Durante o envio de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível; 

 g) O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 h) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de Referência 

de Licitação. 

 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 l) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 m) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 

5. Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer do envio de lances, mas o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

5.1. No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

7, A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Contratação, 

conforme tempo definido no cadastramento do processo. O sistema eletrônico encaminhará aviso 

de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances.  

8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

9. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 

  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO 

PROPOSTA FINALIZADA 

1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 

Contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

melhor proposta. 
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1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

1.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes 

3. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação.  

4. O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO GLOBAL. 

5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

6.  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens; 

7 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, 

nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 

8. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

8.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, 

digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo de 

(24) vinte e quatro horas, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último 

lance, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

8.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação de 30(trinta) minutos, desde que não haja majoração do preço.   

 

8.5. A proposta deve conter: 

a. Ser redigida em língua portuguesa, em formato do pdf, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

c. Deverá esta acompanhada do Resumo da Proposta (Anexo II) do edital, bem como todos as 

planilhas dos anexos constantes no projeto. 

d. No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da 

Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo de 

CONCORRÊNCIA;  
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e. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

f. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

8.5.1.O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos 

ou outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que 

deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.3.. 

 

 

9. Da Garantia da Proposta 

 a. A licitante melhor classificada deverá apresentar no momento da apresentação da proposta, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta da presente licitação no 

percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, no valor de R$ 5.802,23 

(Cinco mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) termos do artigo §1º do art. 58 da Lei 

n. 14.133/2021 e suas alterações.  

 

a.1.) A garantia da proposta deverá ser enviada junto com a proposta de preços atualizada, e ser 

realizada, numa das modalidades abaixo, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021 e alterações 

posteriores, e caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - Caução em dinheiro, ou 

II - para caução em dinheiro deverá ser depositada em nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATUREIA, CNPJ Nº 01.612.689/0001-78, BANCO: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 1156-

8 CONTA CORRENTE 14.223-9, ou; 

1.1. , a mesma deverá ser realizada IMPRETERIVELMENTE na forma depósito bancário 

IDENTIFICADO em conta corrente em nome do Município. 

1.2. O Município desde já cientifica aos licitantes que NÃO RECEBERÁ “na forma de caução em 

dinheiro”, depósitos em espécie efetuados diretamente em sua tesouraria municipal ou ainda 

dirigidos a Comissão de Contratação. 

II - Títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; o Título da Dívida 

Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, observando-se os 

Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968. 

III - Seguro-garantia; ou 

IV - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

 

 

10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.1. contiver vícios insanáveis;  

10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;  

10.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
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desde que insanável. 

10.6. não apresentar as declarações solicitadas no modelo de proposta de preços; 

11. O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pelo SINAPI, sejam 

eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Não serão permitidas alterações nas 

quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos unitários.  

12.O licitante não poderá cotar e colocar preços inexequíveis em referência aos estabelecidos pelo 

SINAPI, sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Serão reputadas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor orçado pela 

Administração.   

13. Serão exigidas todas as composições de custos unitários. O licitante fica obrigado a seguir os 

parâmetros de composição do SINAPI.   

 

14. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

14.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

14.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.  

14.3. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da LEI 

123/2000, previsto neste edital. 

14.4. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 

cento) à proposta de menor valor. 

14.5.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

14.6. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.7. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

14.8. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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14.9. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação verificará eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes 

sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 

a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 

Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 

do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

15. Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas. 

16. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

17. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da 

alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

18. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em 

virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da 

Constituição Federal; e dá outras providências). 

19.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

 

 

9. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  

1. Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio 

porte, notadamente, para os itens que não sejam exclusivos para ME/EPP, será observado o 

disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme segue:  

1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, desde 

que esta também não seja microempresa ou empresa de pequeno porte;  

1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à 

condição de primeira colocada;  

1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema não 

apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do subitem 9.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior.  

2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte 

enquadrada no subitem 9.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

classificada em primeiro lugar. 
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3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no subitem 9.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 

10.1.1, será declarada mais bem classificada do item/lote a licitante detentora da proposta 

originariamente de menor valor.  

5. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às 

empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no 

momento do envio de suas propostas pelo sistema.  

6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta  

em ato contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento  

de obrigações previstos na Lei Federal n. 14.133/2021;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos  

órgãos de controle.  

7. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,  

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Paraíba;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

8. As regras previstas no item 9.6. e 9.7. não prejudicarão a aplicação do disposto no  

art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9. Persistindo o empate, será realizado sorteio entre as empresas empatadas, durante a sessão 

pública, ou em sendo necessário, em outra sessão previamente agendada no prazo mínimo de 

24(vinte e quatro) horas. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir serão exigidas a 

apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, devendo ser enviada a 

documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 

 

I. Relativa Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do 

Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 

posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório 

de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
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c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

g)  CPF e RG da pessoa física do administrador, ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 

II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal;   

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional.   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

ATENÇÃO:  

1-Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a 

Prefeitura de Matureia-PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se elas contiverem expressamente 

COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 

2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 

III-. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 

a- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2023) que 

comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou  

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

LICITANTE. 

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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- Por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE 

ou em outro órgão equivalente; ou 

- Por fotocópia autenticada do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE.  

a.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- Deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º), devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE; 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 

 

b. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, em folha separada do Balanço, 

assinada por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e com timbre da 

empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço 

Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 LG =    -----------------------------------------------------------------------;  

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Total  

SG = ------------------------------------------------------------------------;  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Circulante  

LC = -------------------------------------;  

           Passivo Circulante 

 

b.1) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 

comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG 

superiores a 1 (um); 

b.2).  Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 

serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme 

autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 

c. Caso o subitem b, não seja atendido, o licitante estará imediatamente inabilitado, o mesmo 

acontecendo se as demonstrações contábeis(DRE, Notas Explicativas),  não contiverem 

assinaturas de contador e indicação do número de inscrição no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 
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extrajudicial, 

d.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 

validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

emissão. 

 

 

IV-. Relativos a Capacidade Técnica 

a. Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que 

estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 

n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus 

responsáveis técnicos; 

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a licitante 

tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 

semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o seguinte:   

- FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA 

.............................856,5 M 

- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020.............................2.422,1 m² 

 

c. Demonstração de capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em seu 

quadro permanente até a data prevista para entrega da proposta,  01 (um) engenheiro Civil ou 

outro profissional devidamente reconhecido pelo CREA, detentores de certidões ou atestados de 

responsabilidade técnica (ART), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, de 

características iguais ou semelhantes, limitadas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, conforme segue: 

  

- FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA 

............................. 

- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020............................. 

 

c.1. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico-

operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos serviços 

especificados no subitem anterior, em quantidade mínima de 50% da área total requerido no 

item anterior deste edital ou, se for o caso, da quantidade especificada para o serviço na planilha 

orçamentária de referência. 

d. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

operacional de que trata acima deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela administração. 
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e. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, além 

das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, nome ou 

razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável pela 

emissão. 

 e.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente. 

 e.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo 

menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

 e.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado 

de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados registrados pelo 

CREA. 

e.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 

inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e 

do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do 

signatário responsável pela emissão. 

e.5. A critério do Agente de Contratação, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto 

de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com 

solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 

 

f. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas mediante  apresentação de 

um dos documentos a seguir indicados: 

 

1) No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa,  

constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do 

Trabalho e Ficha de Registro de Empregado;  

 

2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações 

contratuais, se for o caso, devidamente registradas  no órgão do Registro do Comércio 

competente, do domicílio ou sede da licitante;  

 

Parágrafo Primeiro- Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata a o item “b.1”. e “b.2”. 

Serão aceitos contratos particulares de prestação de serviços feito com profissionais, celebrado de 

acordo com a legislação civil comum, vez que tal situação não configura o mesmo como sendo do 

“quadro permanente” da empresa. 

 

Parágrafo Segundo: No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo art. 67, §3º da Lei n.º 14.133/2021, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

 

Parágrafo Terceiro:  Profissional indicado como técnico responsável para acompanhamento da 

obra deverá ser o mesmo indicado nos acervos pra comprovação de capacidade técnica 

profissional. 
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g. Declaração de visita ao município, declarando que visitou o local da obra e que tem 

conhecimento das dificuldades dos serviços. A declaração deverá, obrigatoriamente, ser assinada 

pelo(s) Engenheiro(s) Civil (s), responsável técnico da Empresa, elaborada em papel timbrado da 

licitante, sem emenda e nem rasuras destinadas ao município, sendo assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia (art. 63, § 2º).  

  

h. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como potencialmente 

poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da Instrução Normativa 

IBAMA n.º 31, de 03/12/2009: apresentar Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 

do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n.º 

6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.º 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

h.1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei; 

j. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços objeto da 

presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro, além das instalações e do 

aparelhamento adequado, nos termos do art. 67, III da Lei 14.133/21; 

 

 

V– Documentos Complementares   

a) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre 

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

b)  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

c) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados 

para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais. 

d) Apresentar declaração que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos Resíduos 

Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002 (alterada 

pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 

60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, conforme Anexo 

XIII, deste edital. 

e) Declaração comprometendo-se a empregar 10%, em relação ao total dos empregados, da mão 

de obra local ou município onde está sendo executada obra. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO:A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

2.A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;  
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c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, a 

Agente de Contratação considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à 

data de recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 

recolhimento centralizado. 

2.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  

I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais);  

II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 

desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  

III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal;  

V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  

VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil).  

 

3. O agente de contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

4. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação expressa 

do licitante no chat do sistema. 

5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133/21, art. 64) 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação 

9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
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Edital.  

9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

  

12. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da Lei 

Complementar Nº 123, de 14/12/2006 e LC 147/14. 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da LC 123/2006 e LC 

147/14) 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação. 

c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo insuficiente 

para o empenho, devidamente justificados. 

c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a 

sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará também 

a data e hora da reabertura da sessão. 

c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 

imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 

extraída a ata correspondente. 

d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste 

subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

155 da Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será analisada a 

documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance 

e, se regular, será declarado vencedor.  

 

11. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS. 

1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial – www.matureia.pb.gov.br e  www.portaldecompraspublicas.com.br  no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

1.2.A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

1.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
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2. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

3.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente 

4. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, cabe recurso, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 

165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I - Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  

III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração (art. 

165, I, “e”).  

 

4.1. Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  

II - A apreciação dar-se-á em fase única; 

5.   O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

(art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  

6.  Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o mesmo do 

recurso - 3 (três) dias úteis - e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

7.Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 

165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  

8. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o 

recurso e as contrarrazões.  

8.1. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento 

(art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

10. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 

166, caput da Lei nº 14.133/2021).  

11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
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12.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13.As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

14.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

15.A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. 15.1. No caso de 

impugnação deve vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

16. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias 

(art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

1.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá:  

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  
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4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 

(art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.  

6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

1. Deve o licitante vencedor prestar garantia equivalente à diferença entre o valor orçado pela 

Administração e o valor da proposta, quando a proposta vencedora for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (art. 59, § 5º). 

2. Poderá, o licitante, optar pelas garantias definidas no item III, letra ‘e” deste Edital. 

 

15.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 

CONTRATO 

1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo 

convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou www.matureia.pb.gov.br 

2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 

facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 

14.133/2021).  

4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de licitação,   

5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 

adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 

licitacao@matureia.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 

declínio em continuar no processo. 

5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 
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licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), 

sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 

do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

7.1. Prazo de execução da obra: 03 (três) meses a contar da emissão da OS.  

7.2. Data para início da execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato  

8.  A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 

certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão.  

9.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Matureia e 

do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 

interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros 

contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

10. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

12. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no 

caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, 

II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei 

nº 14.133/2021). 

13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 

engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 

15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

Minuta do Contrato.  

 

 

17. DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente. 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 

recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 

8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 

com: 

 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de 

acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-

financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, 

correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o 

processo) 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 

(Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual 

medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. Quando tratar-se de 

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com


 

 

 

 
Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

26 

Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 

5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel 

timbrado 

 

6. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

7. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO) 

9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social.  (IN 

RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante 

de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, 

referente ao período de medição;  

11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à 

Matrícula da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de Recolhimento 

Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser 

especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este 

nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de 

encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ 

da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do 

FGTS e Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 

junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 

federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 

procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), 

do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 

DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

 

 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social; 

8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 

pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 

quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 

legal; 
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8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 

8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o 

mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 

elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 

executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDA -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 

as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 

a que porventura tiver dado causa. 

 

18 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 

conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
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especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 

não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 

administração indireta, comete infração contra a administração pública municipal direta e indireta, 

nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento administrativo para aplicação das 

sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas:  

I- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o certame, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem justificativa plausível;   

d. deixar de apresentar amostra; 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f. solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

II- ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

III- deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação.  

IV- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

a) A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas,  

V- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

VI- dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

VII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

IX -  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

X - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com


 

 

 

 
Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

29 

XI - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XII- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

XIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

§ 1º Considera-se a conduta do inciso “II” do caput como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.  

§ 2º Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput como sendo o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pela contratada.  

§ 3º Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput como sendo a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos do 

Município, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 4º Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser 

verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.  

2. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja competência pela 

aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da Autoridade Máxima do órgão, 

serão aplicadas de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, e será precedida do devido 

processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, quando a 

licitante ou a contratada:  

I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo período de 45 (quarenta e 

cinco) dias;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a União pelo período de 120 (cento e vinte) dias;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias.  

Parágrafo único. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria da 

pena caberão à autoridade competente nos termos do Regulamento Administrativo municipal, 

aplicando-se, no que couber, o disposto neste Ato. 

 

3. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no (art. 161, parágrafo único da Lei 

nº 14.133/2021).  

4.. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

20. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021):  

I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.  

2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

3.. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I I - Devolução da garantia;  

II II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III III - Pagamento do custo da desmobilização.  
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4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.  

5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

21. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro 

índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento 

protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 

(doze) meses. 

6. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 

prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, 

da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 

será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 

fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R - Valor do reajustamento calculado; V - Valor contratual das 

obras ou serviços a serem reajustados; I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 

data do reajuste (12 meses da data base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 

correspondente à data base. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O procedimento será divulgado no Diário oficial do Município e no site 

www.matureia.pb.gov.br ;  

2 A participação nesta Edital implica em plena aceitação dos termos e condições deste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  

4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total 

da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com
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perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 

14.133/2021. 

5. A Prefeitura Municipal de Matureia-PB reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 

presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o 

disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  

6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este CONCORRENICA serão 

atendidos pelo Agente de Contratação no horário das 08h00min às 12h00min e das 13:30h às 

16:00h, em todos os dias uteis de segunda à sexta-feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da 

Prefeitura no Praça Jose Alves da Costa, nº 114, Centro, MATURÉIA - Estado da Paraíba., OU 

PELO EMAIL: licitacao@matureia.pb.gov.br  

  

7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

8. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, 

promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 

proposta ou da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas para 

atendimento. 

9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 

normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Teixeira-PB, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Resumo da Proposta 

Anexo III – Minuta do Contrato 

Anexo IV - Modelos de Declarações 

Anexo V - Projeto da Obra 

 

Matureia - PB, 11 de Setembro de 2024. 

 

 

 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

 

 

 

EDJANEIDE P. SILVA 

Edja Consultoria e Assessoria LTDA 

Assessoria Técnica 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº xxxxxx/2024 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- BASE LEGAL  

1.       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 6º inciso XXIII. 

 

2- CLASSIFICAÇÃO     

1.A obra a ser executada dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito de 

obras e serviços comum de engenharia, conforme definido no que regulamenta o inciso XII do art. 

6ª Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 004/2023, sendo esse o procedimento a ser 

adotado, na forma orientado neste Termo de Referência. 

 

 

3- DO OBJETO   

1.  Contratação de empresa para Execução de obra de Pavimentação Rural no Município de 

Maturéia - PB, conforme especificação no edital e seus anexos. 

1.1. A obra será executada no SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE.  

1.2. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 580.223,10 (quinhentos e oitenta mil, 

duzentos e vinte e três reais e dez centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela 

administração.   

1.2.1.  (  X ) Desonerado  

1.2.2. (    ) Não Desonerado   

1.3. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços serão 

fornecidos pela empresa que venha a ser contratada.  

1.4. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATUREIA-PB. 

1.5. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é 

da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

1.6. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de 

todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 

do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

 

 

4. JUSTIFICATIVA 

1. O município de Maturéia localiza-se na Mesorregião do Sertão Paraibano e na Microrregião da 

Serra do Teixeira, possui uma área de 83.71 Km². Limita-se com o Estado de Pernambuco e com 

os municípios de Teixeira (15 km), Mãe d'Água (7 km) e Imaculada (19 km). E sua população é 

de 5 939 de acordo com o Censo 2010, realizado pelo IBGE. As atividades econômicas existentes 

no município são basicamente, agricultura, pecuária e comercio, seu IDH é de 0.553. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 

Promover a estruturação de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de integração para o 

Desenvolvimento Regional e Territorial. 
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O mal estado de conservação das vias da zona rural do município dificulta o escoamento da 

produção agropecuária dos pequenos e médios produtores do município, bem como aumentam os 

custo do transporte e diminuem a qualidade do produto transportado. 

Com a referida obra a prefeitura objetiva contribuir para a fixação das famílias no campo e 

melhorar a condições de vida da população, facilitar o escoamento da produção de piscicultura e 

diminuir os custos com o transporte, aumentando assim o lucro dos pequenos e médios produtores. 

 

5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.  

 

 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS  

1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 005/2023, em seu artigo 2º inciso IV, 

onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 Milhão, no 

qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da “Solução Identificada para 

Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos identificados, desta forma, em razão do 

valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da 

instrução a elaboração da referida análise. 

 

7-CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

1. Trata-se de obra de Pavimentação Rural no Município de Maturéia - PB, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA. 

2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  

3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade 

econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme será disciplinado no 

edital.  

4. Será exigido a seguinte comprovação de capacidade técnica: 

a. Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que 

estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 

n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus 

responsáveis técnicos; 

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a licitante 

tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 

semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o seguinte:   

- FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA 

.............................856,5 M 

- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020.............................2.422,1 m² 

 

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com


 

 

 

 
Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

35 

c. Demonstração de capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em seu 

quadro permanente até a data prevista para entrega da proposta,  01 (um) engenheiro Civil ou 

outro profissional devidamente reconhecido pelo CREA, detentores de certidões ou atestados de 

responsabilidade técnica (ART), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, de 

características iguais ou semelhantes, limitadas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, conforme segue: 

  

- FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA 

............................. 

- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020............................. 

c.1. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico-

operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos serviços 

especificados no subitem anterior, em quantidade mínima de 50% da área total requerido no 

item anterior deste edital ou, se for o caso, da quantidade especificada para o serviço na planilha 

orçamentária de referência. 

 

8- DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 

recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 

8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 

com: 
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1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de acordo 

com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-financeiro, 

relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, correspondem aos 

serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o processo) 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 

(Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual 

medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. Quando tratar-se de 

Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 

5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel 

timbrado 

 

6. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

7. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO) 

9; Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social.  (IN 

RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente 

ao período de medição;  

11.PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à Matrícula 

da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de Recolhimento Social; No 

caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado no 

corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este nunca inferior a 

30,00% do valor da N.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos 

previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 

Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 

junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 

federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 

procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), 

do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 
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8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social; 

8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 

pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 

quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 

legal; 

8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 

8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o 

mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 

elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 

executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 

as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 

a que porventura tiver dado causa. 

 

9 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 

conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
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dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 

não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 

CONTRATO 

 1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo 

convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou www.matureia.pb.gov.br. 

2.1..Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 

facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 

14.133/2021).  

4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de licitação,   

5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 

adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 

licitacao@matureia.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 
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declínio em continuar no processo. 

5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), 

sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 

do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

7.1. Prazo de execução da obra: 03 (três) meses a contar da emissão da OS.  

7.2. Data para início da execução do objeto: 05(cinco) dias úteis após assinatura do contrato  

 

8.  A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 

certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão.  

9.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Matureia e 

do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 

interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros 

contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

10. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

12. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no 

caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, 

II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei 

nº 14.133/2021). 

13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
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14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 

engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 

15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

11– DAS OBRIGAÇÕES  

1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 

a ente  municipal , devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 

conforme especificação a seguir: 

1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE 

1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 

execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 

CONTRATANTE 

1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART’s referentes a 

todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 

procedimentos, custos e taxas envolvidas; 

1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 

iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 

devidamente assinadas pelo Setor competente.; 

1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 

1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

1.7.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 

se referem. 

1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 

fornecidos; 

1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 

pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 

serviço e nos horários definidos por ele. 
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1.12 -  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

1.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 

serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 

dos fiscais do MUNICÍPIO. 

1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 

às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 

1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 

Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 

1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 

em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, 

com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no 

CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 

serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de Referência, com características 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação. 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
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Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

1.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  

1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

1.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

 

 

2. – Da Contratante 

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Matureia, 

pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 

serviços objeto deste contrato. 

2.2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 

serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob sua 

responsabilidade.  

2.3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 

estabelecidos no presente contrato. 

2.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato;  

2.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 
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vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro 

índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento 

protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 

(doze) meses. 

5. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 

prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil – INCC, da coluna 35, 

da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 

será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 

fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R – Valor do reajustamento calculado; V – Valor contratual das 

obras ou serviços a serem reajustados; I – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 

data do reajuste (12 meses da data base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 

correspondente à data base. 

 

13.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento de 2024, com RECURSO ORDINÁRIOS/CONTRATO DE REPASSE Nº 

943821/2023/MIDR/CAIXA – SICONV Nº 943821, na seguinte dotação:  

02.090 Secretaria de Meio Ambiente, Esporte, Cultura e Turismo 

27 813 1004 1012 Implantação, Ampliação e/ou Melhoria de Infraestrutura Esportiva 

15001000 Recursos Livres (Ordinário)  

Aplicações Diretas  

000725 4490.51 99 Obras e Instalações 

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Aplicações Diretas  

000726 4490.51 99 Obras e Instalações 

 

Matureia - PB, 19 de agosto de 2024. 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Prefeito. 

 

 

 

VALERIA BARBOSA SILVA 

WANDERLEY 

Sec. de Administração 

Comissão de planejamento 

Responsável pela Elaboração 

 

 

AUGUSTO MARCIO GOMES DA 

GAMA 

Sec. de Finanças 

Comissão de planejamento 

Responsável pela Elaboração 

 

 

DIEGO SILVA GOMES ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 162015408-0 

Setor de Engenharia 
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]A N E X O II - MODELO PADRÃO RESUMO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

APRESENTAR JUNTO COM AS PLANILHAS DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Edital – CONCORRENCIA ELETRONICA nº xxxxx/2024 

  

 

 Os dados da empresa: 

Razão Social _______________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 

Endereço __________________________________________________________ 

Fone______________________________E-MAIL _________________________ 

CEP ___________________  Cidade ________________ Estado __________ 

BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 

NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 

CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 

 

ÁO 

AGENTE DE CONTATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPA DE XXXXXXX-PB 

 

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA - NLLC Nº 0xxx/2024  

 

 Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, declarando que: 

 

a) Executaremos a Obra de Contratação de empresa de especializada, para ..................., pelo preço 

global de R$ _____________ (__________________________________________________), 

conforme Planilha Orçamentária de Preços em anexo.    

 

b) O prazo máximo de execução dos serviços é de _________  (______) dias, a contar do 

recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro, em anexo. 

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação desta. 

b.1 Declaro que iniciaremos a obra em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de 

Serviço; 

 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de  _________ (______) dias corridos, contados da 

data da sua apresentação. 

 

d) DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
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e) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a 

quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

 

f) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 

Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as 

recomendações e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA. 

    

 g) declaro de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes, seguros 

e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

Responsável Legal 

NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 
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A N E X O III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 CONCORRENCIA ELETRONICA N. XXXX/2024 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO PMM nº ________ /2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 

DE XXXXXXXXXXXX - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA    xxxxxxxxxxx                      

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade de 

Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio da 

Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada  pelo Prefeito 

Municipal, ........................, brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG nº 

...............  SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº ................., com 

endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante simplesmente  

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de 

execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 

CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA  Nº. xxxxxxxxxxx/2024, da Lei nº 14.133/2021, 

MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de Execução Indireta (art. 46): II - empreitada por preço 

global; (art. 46, II c/c art. 6º, XXIX). 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha abaixo: 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago de acordo 

com as medições apresentadas. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021):  

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
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VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com conveniência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.  

2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

IV I - Devolução da garantia;  

V II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

VI III - Pagamento do custo da desmobilização.  

 

4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.  

5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

CLÁUSULA QUARTA –  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, em xxxx/ xxxxxx/ xxxxx(data do orçamento base), de 

acordo com a variação acumulada do INCC ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos 

da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de 
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até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 

7. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 

prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, 

da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 

será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 

fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R - Valor do reajustamento calculado; V - Valor contratual das 

obras ou serviços a serem reajustados; I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 

data do reajuste (12 meses da data base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 

correspondente à data base. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente. 

 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 

recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 

8.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 

com: 

 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de acordo 

com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-financeiro, 

relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, correspondem aos 

serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o processo) 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 
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4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 

(Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual 

medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. Quando tratar-se de 

Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 

5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel 

timbrado 

 

6. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

7. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO) 

9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social.  (IN 

RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente 

ao período de medição;  

11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à Matrícula 

da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de Recolhimento Social; No 

caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado no 

corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este nunca inferior a 

30,00% do valor da N.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos 

previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 

Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 

junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 

federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 

procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), 

do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

 

 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social; 

8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 

pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 
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quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 

legal; 

8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 

8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o 

mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 

elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 

executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 

as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 

a que porventura tiver dado causa. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -   

1.O presente Contrato terá o prazo de validade de zxxxxxxxxxxxx, iniciando em 

xxxxxxxxxxxxx...  encerrando em xxxxxxxxxx, a contar da data da assinatura deste termo, 

limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 

obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

2. Nos termos do Art. 91, §4º da Lei n. 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de 

vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas 

e juntá-las ao respectivo processo. 

3. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no art.1.245 

do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 618: “Art. 618. 

Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 

materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco)anos, pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com


 

 

 

 
Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

51 

1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 

oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da secretaria solicitante- 

FONTE RECURSO: Livres/Ordinário  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  

 1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 

a ente  municipal , devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 

conforme especificação a seguir: 

1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE 

1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 

execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 

CONTRATANTE 

1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART’s referentes a 

todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 

procedimentos, custos e taxas envolvidas; 

1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 

iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 

devidamente assinadas pelo Setor competente.; 

1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 

1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

1.7.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 

se referem. 

1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 

fornecidos; 

1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 

pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 

serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 

1.12.  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

1.13. Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 

serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
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1.15. Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 

dos fiscais do MUNICÍPIO. 

1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 

às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 

1.17. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 

Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 

1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 

em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, 

com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no 

CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 

serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de Referência, com características 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação. 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

1.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  
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1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

1.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Matureia, 

pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 

serviços objeto deste contrato. 

2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos serviços 

objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob sua 

responsabilidade.  

3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 

estabelecidos no presente contrato. 

4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;  

6.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 

 1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 

conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
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especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 

não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 

administração indireta, comete infração contra a administração pública 

municipal direta e indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento 

administrativo para aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das 

seguintes condutas:  

I- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o certame, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem justificativa plausível;   

d. deixar de apresentar amostra; 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f. solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

II- ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

III- deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação.  

IV- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

a) A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas,  

V- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

VI- dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

VII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

XI -  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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XI - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

XIII - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XIV- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

XV- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

§ 1º Considera-se a conduta do inciso “II” do caput como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.  

§ 2º Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput como sendo o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pela contratada.  

§ 3º Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput como sendo a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos do 

Município, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 4º Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser 

verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.  

2. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja competência pela 

aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da Autoridade Máxima do órgão, 

serão aplicadas de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, e será precedida do devido 

processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, quando a 

licitante ou a contratada:  

I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o municipio pelo período de 45 (quarenta e 

cinco) dias;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a União pelo período de 120 (cento e vinte) dias;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias.  

Parágrafo único. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria da 

pena caberão à autoridade competente nos termos do Regulamento Administrativo municipal, 

aplicando-se, no que couber, o disposto neste Ato. 

 

 3. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no (art. 161, parágrafo único da Lei 

nº 14.133/2021).  

4.. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO-  

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

1.As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de XXXX, no Estado da Paraíba, 

para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o 

qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

XXXX -PB, ___ de _____________ de xxxx. 

 

 

PREFEITURA DE XXXXXXX-PB 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº XXX/2024 

 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÕES 

 

ÁO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX-PB 

 

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA - NLLC Nº 0xxx/2024  

 

 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 

do CPF nº  ______________Declara, sob às penas da Lei,  nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o 

licitante no ano-calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 

123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021.  

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 

art. 299 do Código Penal.  

 

(LOCAL), (DATA).  

 

 

______________________________________  

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º. DA 

CF/88 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 

do CPF nº  ______________Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, que cumpre 

com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 

bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação, que venha alterar a atual situação. 
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Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

58 

“Art.7º, XXXIII, da CF/88 – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir 

de quatorze anos.” 

 

____, ____ de ___________ de 2024. 

 

____________________________ 

Assinatura e carimbo do licitante 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Á Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

  

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 

do CPF nº  ______________Declaro que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos 

Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2012 

(alterada pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 

46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

 

local e data) _______________, _____ de _____________ de_______ 

 

__________________________________________________________ 

(representante legal, assinatura) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO MÃO DE OBRA LOCAL 

 

 

Á Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 

do CPF nº  ______________ DECLARA que disporá,   em sendo contratada, empregarei 

residentes do município onde a obra será executada, em pelo menos 10% (dez por cento) da mão 

de obra total necessária. 

 

Local e data, 

______________________________________________________________ 

  Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 003/2024 

 

 

 

 

ANEXO V – 

 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS SEM DESONERAÇÃO 

 

 

MEMÓRIA CÁLCULO 

 

 

 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

 

 

BDI 

 

 

 

ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
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ESTRADAS

QUADRO DE CONTRIBUIÇÃO

ÁREA DE CONTRIBUIÇÃO
                   (HA)

SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE 2.24ha
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PO
RT

AL

CASA

CA
NO

ABISMO EXISTENTE

ACESSO AO PICO DO JABRE

E-0

E-0+17.30

850.00

850.00

851.00

851.00

851.00

849.00

84
8.0

0

84
7.0

0

84
6.0

0

84
5.0

0

84
4.0

0

84
3.0

0

84
2.0

0

84
1.0

0

84
0.0

0

83
9.0

0

83
8.

00

837.00

836.00

835.00

834.00

83
3.0

0

832.00

831.00

830.00

829.00

82
8.

00

82
7.0

0

82
6.0

0

82
5.0

0

82
4.0

0

82
3.0

0

82
2.0

0

821.00

820.00

81
9.0

0

818.00

81
7.0

0
81

6.0
0

81
5.

00

850.00

851.00

850.00

850.00

849.00

848.00

816.00

817.00

818.00

819.00

820.00

821.00

822.00

823.00

824.00

825.00

826.00

827.00

829.00

83
0.

00

83
1.

00

83
2.

00

833.00

834.00

835.00

836.00

837.00

838.00

839.00

840.00

841.00

842.00
843.00

844.00

845.00

846.00

847.00

BOCA DE LOBO

E-6+12.00

0.46ha
0.45ha 

0.90ha 

MONTANTE
850,157

MONTANTE
851,399

JUSANTE
849,913

ESCOAMENTO DAS ÁGUASE-
25

+3
.5

0

81
5.

00
81

4.
00

81
3.

00
81

2.
00

81
2.

00

81
2.0

0

805.00

806.00

807.00

808.00

809.00

810.00

81
1.0

0

811.00

81
1.0

0

81
1.0

0

812.00

813.00
814.00

815.00

805.00

80
6.0

0

807.00

808.00

80
9.0

0
81

0.
00

0.13ha 

0.3
0h

a 

E-
28

+1
4.

50

MONTANTE
812,370

JUSANTE
810,784

ESTRADA EXISTENTE

ESTRADA EXISTENTE

ESTR
AD

A EXISTEN
TE

AC
ESSO

 AO
 PIC

O
 D

O
 JABR

E

E-38+10.20

790.00

791.00

792.00

793.00

794.00

795.00

796.00

797.00

798.00

799.00

800.00

801.00

802.00

803.00

804.00

805.00

790.00

791.00

792.00

793.00

794.00

795.00

79
6.

00

79
7.

00

79
8.0

0

79
9.0

0

800.00

80
1.0

0

802.00

80
3.0

0

804.00

805.00

JUSANTE
790,183

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
SEM ESCALA

ESCALA                                                       1/350
PLANTA DE SITUAÇÃO

FONE: (83) 3512-7838 JOÃO PESSOA-PB
(83) 3421-7838 PATOS-PB

E   N   G   E   N   H   A   R   I   A     E     A   R   Q   U   I   T   E   T   U   R   A

BACIA HIDROGRÁFICA

ENGENHEIRO

PROPRIETÁRIO

RESPONSÁVEL ASSINATURA

PRANCHA ESCALADESENHO

INDICADOS01
/01

INDICADAS

REVISÃO DATA

FEVEREIRO DE 2024

PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB.
1087595-19
SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA/PB

PROJETO:
CONTRATO:
ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
SEM ESCALA

PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS LEITAO 
NUNES:0906392543
3

Assinado de forma digital por 
PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.02.08 14:22:16 
-03'00'



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q
Administração Central ( AC ) 4,01 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85
Seguro (S) e Garantia (G) 0,40 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99
Risco (R) 0,56 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16
Despesas Financeiras (DF) 1,11 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33
Lucro (L) 7,54 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43
Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 10,15

1ºQ Médio 3º Q

20,34           22,12           25,00           

19,60           20,97           24,23           

B.D.I  = 27,03% 20,76           24,18           26,44           

24,00           25,84           27,86           

22,80           27,48           30,95           

11,10           14,02           16,80           

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%),  ISS (2,00%) e 

CPRB (4,50 %) Construção de Edifícios
3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada:
Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

CÁLCULO DE BDI
Construção de Edifícios

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção e Manutenção de Estações 

e Redes de Distribuição de Energia 

Elétrica

Contrato: 1087595-19

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. COM CPRB

Município: Matureia/PB

Obra: Pavimentação Rural no Município de Matureia-Pb.

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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LDFRGAC
BDI

PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por 
PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.02.09 15:50:47 
-03'00'



  

 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  DER 

03.999.13 

Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M³ 1,0000000 211,63 211,63

Insumo  03.999.13 Próprio DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES M³ 1,1150283 189,80 211,63

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 57,20 268,83

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  (04.910.02) - 

(DER-PB) 

Próprio FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA. M 1,0000000 31,74 31,74

Insumo  000000002 Próprio Meio fio de pedra granitica M 1,0971909 28,93 31,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,58 40,32

 1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M² 1,0000000 0,53 0,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 16,32 0,48

Composição 

Auxiliar

 72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA 

PAVIMENTADA

TXKM 0,0600000 0,95 0,05

MO sem LS => 0,19 LS => 0,17 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,14 0,67REFERÊNCIA: 06191 - ORSE/SERGIPE

Fonte de dados: SINAPI - 11/2023 - Paraíba, SICRO3 - 10/2023 - Paraíba

Encargos Socias 

Desonerados:
Horista: 85,69% Mensalista: 48,16%

_______________________________________________________________

Engenheiro Responsável

Obra:                    PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB

Município: MATUREIA - PB

Endereço: SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Material

Valor com BDI =>

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Valor com BDI =>REFERÊNCIA: 03.999.13 - DER/PB (JULHO-SETEMBRO)

REFERÊNCIA: 04.910.02 - DER/PB (JULHO-SETEMBRO)

  

PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por PEDRO SOUZA 
DOS SANTOS LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.03.19 11:05:00 -03'00'
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50

1 Administração Local  A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.

2 SERVIÇOS PRELIMINARES  1 2 3 5 2 3

3 TERRAPLANAGEM  1 2 3 5 2 3

4 PAVIMENTAÇÃO  1 2 3 5 2 3

5 SINALIZAÇÃO VIÁRIA  3 5 2 3

Responsável Técnico:

CREA / CAU: 161604632-5

580.223,10 580.223,10 580.223,10

PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES

580.223,10 580.223,10580.223,10

100,00%

0,00%0,00%0,00%

-

100,00%

-

0,00%0,00%

---

0,00%

100,00% 100,00%100,00%

-

100,00%

- -194.346,14

100,00%100,00%

Local e Data

194.541,56

MATUREIA/PB, 19 de março de 2024

%

R$
Acumulado

33,53% 66,50%

385.876,96

191.335,40

580.223,10

Nº do 

Evento
Título dos Eventos

33,53%

Cronograma

%
Parcela

194.541,56R$

Mês 07

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos (medição por eventos)

                PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                Cronograma

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 08 Mês 11Mês 10

0,00%0,00%32,98% 33,50% 0,00%

580.223,10

100,00%

-

580.223,10

Mês 09

100,00%

580.223,10

Mês 12

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1087595-19 943821 JOÃO PESSOA MIDR DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MATUREIA/PB SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

AÇÃO / MODALIDADE

PAVIMENTAÇÃO

OBJETO DO CTEF

PAVIMENTAÇÃO RURAL

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICIPIO DE MATUREIA - PB

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB.

127.477 v006   micro

PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por 
PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.03.19 11:05:30 -03'00'



                 PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                 Detalhamento de Eventos                          

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Frente de Obra:
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Valor de Investimento: R$ 580.223,10 Total por Frente (R$): 194.541,56 191.335,40 194.346,14 - - -

Evento Item Orç Título dos Eventos / Descrição Serviço Unid. Qtde. 1 2 3 4 5 6
10 3 4 5 8

1 Evento Administração Local R$ - - - - - - -

2 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.669,22 3.359,82 154,70 154,70 - - -

2 1.1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS m² 8,00 8,00 - - - - -

2 1.2 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 800,20 266,74 266,73 266,73 - - -

2 1.3 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M³ 0,18 0,18 - - - - -

3 Evento TERRAPLANAGEM R$ 678,18 226,06 226,06 226,06 - - -

3 2.1

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019 m² 4.844,20 1.614,74 1.614,73 1.614,73 - - -

4 Evento PAVIMENTAÇÃO R$ 572.864,96 190.955,68 190.954,64 190.954,64 - - -

4 3.1 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA. M 1.713,00 571,00 571,00 571,00 - - -

4 3.2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 m² 4.844,20 1.614,74 1.614,73 1.614,73 - - -

4 3.3 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M² 4.844,20 1.614,74 1.614,73 1.614,73 - - -

5 Evento SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 3.010,74 - - 3.010,74 - - -

5 4.1

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 

(CAIAÇÃO). AF_05/2021 M 1.595,40 - - 1.595,40 - - -

5 4.2

Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + III - 

confecção m² 0,59 - - 0,59 - - -

5 4.3

Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm - 

fornecimento e implantação un 1,00 - - 1,00 - - -

Responsável Técnico:

CREA / CAU:

Local e Data

MATUREIA/PB, 19 de março de 2024

PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES

161604632-5

Serviços:

Modo de Exibição:

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1087595-19 943821 JOÃO PESSOA MIDR DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MATUREIA/PB SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

AÇÃO / MODALIDADE

PAVIMENTAÇÃO

OBJETO DO CTEF

PAVIMENTAÇÃO RURAL

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICIPIO DE MATUREIA - PB

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB.

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1087595-19 943821 JOÃO PESSOA MIDR DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MATUREIA/PB SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

AÇÃO / MODALIDADE

PAVIMENTAÇÃO

OBJETO DO CTEF

PAVIMENTAÇÃO RURAL

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICIPIO DE MATUREIA - PB

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB.
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LEITAO NUNES:09063925433 
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-03'00'



TERRENO NATURAL

PARE

0.35

2.
10

0.35

0.
35

0.0
280.0

14 PLACAS DE SINALIZAÇÃO
·   DEVEM SER COLOCADAS NA POSIÇÃO
VERTICAL, FAZENDO UM ÂNGULO DE 93º A 95º
EM RELAÇÃO AO SENTIDO DO FLUXO DE
TRÁFEGO, VOLTADAS PARA O LADO EXTERNO
DA VIA;
·   O AFASTAMENTO LATERAL DAS PLACAS,
MEDIDO ENTRE A BORDA LATERAL DA MESMA E
DA PISTA, DEVE SER, NO MÍNIMO, 0,30 METROS
PARA TRECHOS RETOS DA VIA, E 0,40 METROS
NOS TRECHOS CURVOS;
·   DEVERÁ SER COLOCADA NO MÁXIMO A 10,00
METROS DO PROLONGAMENTO DO MEIO-FIO
OU DO BORDO DA PISTA TRANSVERSAL;
·   LOCALIZADA DO LADO DIREITO DA VIA
(EXCETO QUANDO SUA VISIBILIDADE ESTIVER
PREJUDICADA);

PLACA DE SINALIZAÇÃO
ESC                         SEM ESCALA

FONE: (83) 3512-7838 JOÃO PESSOA-PB
(83) 3421-7838 PATOS-PB

E   N   G   E   N   H   A   R   I   A     E     A   R   Q   U   I   T   E   T   U   R   A

DETALHE - PLACA
ENGENHEIROPROPRIETÁRIO

PROJETO:

CONTRATO:

ENDEREÇO:

PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB.

1087595-19

SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA/PB.

VISTO DATA

ESCALA

DETALHE - PLACA 

2024
RESPONSÁVEL REVISÃO

01
SEM ESCALA/01

PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por PEDRO 
SOUZA DOS SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433 
Dados: 2024.02.08 14:26:09 -03'00'





Obra:                    

Município:

Endereço:

Fonte de dados:

Encargos Socias 

Desonerados:

Nome da rua Trecho

Dif. de 

cotas

Extensão 

do trecho

(L)

Declividade

(I)

Largura da 

rua

(L)

Capacidade 

da rua

(Q)

Dif. de 

cotas

Distância 

Máxima

Decliv. 

Máxima

(Im)

Tempo 

de 

Concent.

(Tc)

Intens.

(i)

Coef. de 

escoamen

to

(C)

Área de 

contribuiçã

o

(A)

Vazão no 

trecho

(Q)

Vazão a 

captar

(Q)

Montante Jusante montante Jusante

Coluna 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

und. m m m m m/m m l/s m m m m m/m min mm/h - ha l/s l/s
E0 a E0+17,30       850,16      849,91 0,24 17,30      0,0141 6,00           296 850,16     849,91   0,24     17,30 0,01     10,26 117,19 0,50 0,04 6,510729 -289,4893

E6+12,00 a 

E0+17,30       851,40      849,91 1,49 114,70    0,0130 6,00           296 851,40     849,91   1,49     114,70 0,01     11,73 113,27 0,50 0,34 53,48781 -242,5122

E6+12,00 a 

E25+3,50       851,40      810,78 40,62 371,50    0,1093 6,00           803 851,40     810,78   40,62   371,50 0,11     15,14 105,11 0,50 1,09 159,13 -643,87

E28+14,50 a 

E25+3,50       812,37      810,78 1,59 71,00      0,0223 6,00           382 812,37     810,78   1,59     71,00 0,02     11,05 115,05 0,50 0,20 31,95993 -350,0401

E28+14,50 a 

E38+10,20       812,37      790,18 22,19 195,70    0,1134 6,00           821 812,37     790,18   22,19   195,70 0,11     12,71 110,8 0,50 0,57 87,7222 -733,2778

 PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB Valor da Obra: Valor de Repasse:

MATUREIA - PB 580.223,10R$                               578.003,00R$                                           

SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE Nº Contrato: Contrapartida:

SINAPI - 11/2023 - Paraíba, SICRO3 - 10/2023 - Paraíba 1087595-19 2.220,10R$                                               

Horista: 85,69% Mensalista: 48,16% BDI:  27,03%
DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - 

NOVEMBRO/2023 DESONERADO

DRENAGEM PLUVIAL

Cotas do Terreno

Cotas de distâncias 

máximas

Cálculo 
PAVIMENTAÇÃO SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO 

DO JABRE

CONCLUSÕES OBTIDAS NO PROJETO DE DRENAGEM: CONSIDERANDO OS CALCULOS MOSTRADOS NA PLANILHA DE DRENAGEM PLUVIAL E BACIA HIDROGRÁFICA EM ANEXO, FOI VISTO QUE O ESCOAMENTO PLUVIAL DAS ÁGUAS DA PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO AO PICO DO JABRE 

CONTEMPLADO NO PROJETO, SERÁ SUPERFICIALMENTE POR MEIO DAS SARJETAS LATERAIS DA VIA, CONFORME PROJETO TOPOGRAFICO EM ANEXO.

PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por 
PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.03.19 11:04:39 
-03'00'



Valor Total do Orçamento: R$ 580.223,10

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 

 Preço Total 

(R$) 
Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6

Nível 1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Serviço 1.1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

m² 8,00 394,59 3.156,72 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 8,00 

Serviço 1.2 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 800,20 0,58 464,11 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 266,74 266,73 266,73 

Serviço 1.3 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M³ 0,18 268,83 48,39 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 0,18 

Nível 2.0 TERRAPLANAGEM

Serviço 2.1
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019
m² 4.844,20 0,14 678,18 3-TERRAPLANAGEM 1.614,74 1.614,73 1.614,73 

Nível 3.0 PAVIMENTAÇÃO

Serviço 3.1
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA 

GRANÍTICA.
M 1.713,00 40,32 69.068,16 4-PAVIMENTAÇÃO 571,00 571,00 571,00 

Serviço 3.2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA). AF_05/2020

m² 4.844,20 103,33 500.551,19 4-PAVIMENTAÇÃO 1.614,74 1.614,73 1.614,73 

Serviço 3.3 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M² 4.844,20 0,67 3.245,61 4-PAVIMENTAÇÃO 1.614,74 1.614,73 1.614,73 

Nível 4.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Serviço 4.1
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 

(CAIAÇÃO). AF_05/2021
M 1.595,40 1,59 2.536,69 5-SINALIZAÇÃO VIÁRIA 1.595,40 

Serviço 4.2
Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I 

+ III - confecção
m² 0,59 571,42 337,14 5-SINALIZAÇÃO VIÁRIA 0,59 

Serviço 4.3
Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 

cm - fornecimento e implantação
un 1,00 136,91 136,91 5-SINALIZAÇÃO VIÁRIA 1,00 

Responsável Técnico:

CREA / CAU:

PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES

161604632-5

Grau de Sigilo

#PUBLICO

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                          Eventograma e Quantitativos

MATUREIA/PB, 19 de março de 2024

Local e Data

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1087595-19 943821 JOÃO PESSOA MIDR DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MATUREIA/PB SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

AÇÃO / MODALIDADE

PAVIMENTAÇÃO

OBJETO DO CTEF

PAVIMENTAÇÃO RURAL

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICIPIO DE MATUREIA - PB

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB.

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1087595-19 943821 JOÃO PESSOA MIDR DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MATUREIA/PB SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

AÇÃO / MODALIDADE

PAVIMENTAÇÃO

OBJETO DO CTEF

PAVIMENTAÇÃO RURAL

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICIPIO DE MATUREIA - PB

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB.
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Dados: 2024.03.19 11:05:58 
-03'00'







                                                     

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA - PENDÊNCIAS  

Contrato: 1087595-19 

 

Conforme pendências emitidas em 26/02/2024, e após análise da mesma, na 

qualidade de Eng.º Civil que ficou responsável pela resolução das pendências descritas, 

venho através desta enumerar todas as alterações feitas no projeto de PAVIMENTAÇÃO 

RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB, sob Contrato nº1087595-19, para dar mais 

agilidade ao processo de análise do mesmo: 

 

Para Atendimento ao ID. 02. - Será incluído o número do contrato de repasse e do 

convênio e o objeto no item 5 da ART. 

Para Atendimento ao ID. 03. - Será colocado as estacas inicial e final dos trechos na 

frente de obra do eventograma da PLE. 

Para Atendimento ao ID. 04. - Será enviado projeto mostrando os trechos que a 

estrada foi dividida para melhor acompanhamento da obra. 

Para Atendimento ao ID. 05. - Em relação a presença de rochas aflorantes, será 

enviado declaração que o serviço de remoção dessas rochas, ficará por conta do município. 

Para Atendimento ao ID. 06. - Em relação as soluções de drenagem nos pontos baixos 

do perfil longitudinal da estrada, foi feito aberturas laterais nesses pontos baixos do perfil, para 

que as águas pluviais escoem lateralmente nesses pontos baixos, dessa forma não se formará 

acumulo de água em nenhum dos pontos baixos da estrada, conforme bacia hidrográfica em 

anexo. 

Para Atendimento ao ID. 07. - Foi incluída na tabela de cálculo de contribuição 

(Drenagem), as conclusões obtidas usadas no projeto, conforme bacia hidrográfica e cálculo de 

drenagem em anexo. 

Para Atendimento ao ID. 08. - Verificou-se a necessidade do lançamento da drenagem 

através de calhas laterais para diminuir a velocidade e volume de água, mais optou-se pela não 

utilização dessas calhas, sendo as sarjetas do pavimento suficiente para o escoamento superficial 

dessas águas, tendo em vista também que ficaria financeiramente mais caro. 

 Para Atendimento ao ID. 09. - Será incluído o número de contrato de repasse e do 

convênio em todas as declarações onde não consta essas informações. 

Para Atendimento ao ID. 10. - Será incluída a assinatura do orçamentista na 

declaração de desoneração. 

Para Atendimento ao ID. 12. - Será feito a compatibilização entre os itens de serviços 

do orçamento, memoria de cálculo dos quantitativos e especificações com a PO da plataforma. 

Para Atendimento ao ID. 13. - Será anexado projeto aprovado assinado pelo 

convenente. 

Para Atendimento ao ID. 14. - Será enviada PO detalhada em PDF indicando: 

Para Atendimento ao ID. 15. - Data Base.     

Para Atendimento ao ID. 16. - Fontes e respectivos códigos de composições de 

serviços.  

Para Atendimento ao ID. 17. - Dados do responsável técnico. 

 Para Atendimento ao ID. 18. - Regime de desoneração. 

Para Atendimento ao ID. 19. - Taxa de BDI. 

Para Atendimento ao ID. 20. - Será apresentado relatório com as pendencias e as 

providências adotadas.  

 

 



                                                     

 

Por fim, todos os demais itens foram atendidos, ficando as Representações 

Gráficas, Memoria de Cálculo, Planilha Orçamentaria, Qci e Cronograma Fisico-

Finaceiro adequados a todas as modificações necessárias. 

 

 

                                                               Matureia - PB, 18 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Pedro Souza dos Santos Leitão Nunes 

Eng.º Civil 

CREA/PB: 161604632-5 

PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por 
PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.03.19 11:06:20 -03'00'



Contrato: 1086325-85 
  

 

ANEXO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

 ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA               
NBR 

9050/15: 

OBS. 

* SIM 
NÃO 
nesta 

etapa** 

N/A - 
Justificar 
(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATÁRIA**
* NO PROJETO 

DE 
ENGENHARIA 

PELO 
CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

PELO 
CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE 

R
O

T
A

 

A
C

E
S

S
ÍV

E
L
 

1 
Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 
área de intervenção? 

  x    s s s 6.1   

C
A

L
Ç

A
D

A
S
 

2 

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa livre 
com largura mínima 
de 1,20 m? 

  x    s s s 6.12.3.b)   

3 
As faixas livres não 
possuem 
obstáculos? 

  x    n s s 6.12.3.b)   

4 

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa de 
serviço com largura 
mínima de 0,70 m? 

  x    n s s 6.12.3.a)   

5 

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 
2,0m, há faixa de 
acesso? 

    x  n s s 6.12.1                           
6.12.3.c)   

6 
A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas? 

x      n s s 6.12.3.b)   

7 

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas? 

  x    n s s 5.2.8.2.3   

8 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%? 

  x    n s s 6.12.3.b) 

 

9 

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável? 

  x    n s s 
ABNT 
NBR 

16537 - 
7.8.1 

 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
luminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

  x    n s s 5.4.6.2 

 

11 

Há sinalização tátil 
ou piso tátil para 
informar a existência 
de: desníveis, 
objetos suspensos, 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia de 
pedestre, início e 
término de rampas e 
escadas, 
rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

  x    n s s 

5.4.6.3 
ABNT 
NBR 

16537 - 
6.6 - 7.4 

 

12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 
regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

  x    n s s 6.3.2 

 



Contrato: 1086325-85 
  

13 

O acesso de veículos 
aos lotes cria 
degraus ou desníveis 
na faixa livre nas 
calçadas novas ou 

reformadas? 

  x    n s s 6.12.4 

 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

  x    s s s 6.12.7 

 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

  x    n s s 
6.12.7.3 

6.12.7.3.4 
  

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

 x    s s s 6.12.7.3   

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

  x    n s s 6.12.7.3   

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

  x    n s s 6.12.7.3.1   

19 

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia? 

     x s s s 6.12.7.3.5   

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros? 

     x n s s 8.2.2.3   

21 

Os semáforos, se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso? 

    x  n s s 
5.6.4.3                
8.2.2.1 
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22 

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas?                                         
a. rampas;                                                      
b. rampas e escadas;                                    
c. rampas e 
elevadores;                                 
d. escadas e 
elevadores. 

    x s s s 6.13.1   
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23 

As rampas em rota 
acessível possuem, 
no mínimo, 1,20 m 
de largura? 

     s s s 6.6.2.5   

24 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa)  possuem 
dimensão 
longitudinal mínima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente? 

    x s s s 6.6.4   

25 Para segmento de     x n s s 6.6.2.1   
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rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

26 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%? 

     x n s s 6.6.2.1   

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o 
número máximo de 
segmentos de rampa 
é 15? 

     x n s s 6.6.2.1   

28 

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

     x n s s 6.9.5   

29 

As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1,20 m de 
largura? 

     x s s s 6.8.3   

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m  
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 

     x s s s 6.8.7   

31 

Os pisos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 
m? 

     x n s s 6.8.2   

32 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m? 

     x n s s 6.8.2   

33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, 
contrastante com o 
revestimento 
adjacente? 

    x  n s s 5.4.4   

34 

Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

     x s s s 6.9.5   

35 
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

     x s s s 6.9.2.1 

  

 

36 

Em escadas e 
rampas os corrimãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 
mm a 45 mm, com 
altura de 0,92 m e a 
0,70 m do piso e 
prolongamento 
mínimo de 0,30 m 
nas extremidades e 
recurvados nas 
extremidades? 

     x n s s 6.9   

37 

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2,40 m, há instalação 
de corrimão 
intermediário? 

    x  n s s 6.9.4   

38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão 
intermediário e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

     x n s s 6.9.4.1   
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39 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso aberto, há 

fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

  x n s s 6.10  
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40 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso superior a 

2,00 m, o percurso é 

fechado? 

    x  n s s 6.10.3.2   

41 

Em plataforma de 

elevação inclinada há 

parada programada no 

patamares ou pelo 

menos a cada 3,20 m 

de desnível? 

    x  n s s 6.10.4.2   

42 

Há dispositivos de 

comunicação interno e 

externo à caixa de 

corrida, para solicitação 

de auxílio? 

     x n s s 6.10.1                    

43 

Os elevadores, quando 

projetados para 1 

cadeira de rodas e 1 

outro usuário, possuem 

cabine com dimensões 

mínimas de 1,40 m x 

1,10 m? 

    x  s s s 

ABNT 
NBR NM 

313 - 
Tabela 1 

  

44 

Em elevadores, quando 

projetados para 1 

cadeira de rodas e 1 

outro usuário, as portas, 

quando abertas, 

possuem vão livre de 

0,80 m x 2,10 m? 

     x n s s 

 
ABNT 

NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

  

45 
O piso da cabine 

contrasta com o da 

circulação? 
     x n s s 

ABNT 
NBR NM 

313 
  

46 

Há sinalização com 

piso tátil de alerta junto 

à porta dos elevadores 

e plataformas de 

elevação vertical? 

     x n s s 

ABNT 
NBR 

16537 - 
6.9.1 

  

47 

Possui sinalização 

sonora informando o 

pavimento em 

equipamentos com 

mais de duas paradas? 

     x n s s 6.10.1   

48 

Junto à porta do 

elevador há dispositivo 

entre 1,80 m e 2,50 m 

que emite sinais sonoro 

e visual, indicando o 

sentido em que a 

cabine se movimenta? 

     x n s s 

ABNT 
NBR NM 

313 
  

49 

A botoeira do 

pavimento está 

localizada entre 0,90 m 

e 1,10 m do piso? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

50 

A botoeira da cabine 

está localizada entre 

0,90 m e 1,30 m do 

piso? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

51 

O desnível entre o piso 

da cabine e o piso 

externo é de, no 

máximo, 15 mm? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

52 

A distância horizontal 

entre o piso da cabine e 

o piso externo é de, no 

máximo, 35 mm? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

53 

O número do 

pavimento está 

localizado nos batentes 

externos, indicando o 

andar, em relevo e em 

Braille? 

     x n s s 5.4.5.2   
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54 

Há rota acessível 

interligando as vagas 

reservadas dos 

estacionamentos aos 

acessos? 

    x  n s s 6.2.4   

55 

Há vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas com 

deficiência? 

     x s s s 
Lei 

13.146/2
015 

  

56 

O número de vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas com 

deficiência é de,  no 

mínimo, 2% do total de 

vagas, assegurada, no 

mínimo 1 vaga? 

    x  s s s 
Lei 

13.146/2
015 

  

57 As vagas destinadas a      x n s s 6.14.1.2   
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pessoas com 

deficiência localizam-

se a, no máximo, 50m 

do acesso à edificação 

ou elevadores? 

58 

As vagas destinadas a 

pessoas com 

deficiência contam com 

espaço adicional de, no 

mínimo, 1,20 m de 

largura? 

     x n s s 6.14.1.2   

59 

Há vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas idosas? 

     x s s s 
Lei 

10.741/2
003 

  

60 

O número de vagas 

destinadas a veículos 

que transportem 

pessoas idosas é de, no 

mínimo, 5% do total de 

vagas, com no mínimo 

uma vaga? 

     x s s s 
Lei 

10.741/2
003 

  

61 

As vagas destinadas a 

pessoas idosas estão 

posicionadas próximas 

das entradas do 

edifício? 

    x  n s s 6.14   

62 

As vagas reservadas 

contém sinalização 

vertical e horizontal? 

     x n s s 
5.5.2.3                         
6.14   
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63 

Há indicação no projeto 

do traçado da rota 

acessível? 

    x s s s 6.1.1 

  

 

64 

A rota acessível 

interliga as áreas de uso 

público e adaptadas da 

edificação e incorpora 

as circulações? 

     x s s s 6.1.1 

 

  

65 

Todas as entradas da 

edificação de uso 

público ou comum são 

acessíveis? 

     x n s s 
6.2.1; 

6.1.1.1   

66 

Se houver controle de 

acesso, tipo catracas ou 

cancelas, pelo menos 

um deles em cada 

conjunto é acessível? 

     x n s s 6.2.5   

67 

Possui sinalização 

informativa e 

direcional nas entradas 

e saídas acessíveis? 

     x n s s 6.2.8   

68 

Há mapa acessível 

instalado 

imediatamente após a 

entrada principal com 

piso tátil associado, 

informando os 

principais pontos de 

distribuição no prédio 

ou locais de maior 

utilização? 

    x  n s s 
Anexo B       

B.4   

69 

Há pelo menos duas 

formas de 

deslocamento vertical 

nas circulações 

verticais? (escadas, 

rampas, plataformas 

elevatórias ou 

elevador) 

     x s s s 6.3   

P
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70 

As superfícies de piso 

possuem revestimento 

regular, firme, estável, 

não trepidante e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

    x  n s s 6.3.2   

71 

A rota acessível é 

nivelada ou possui 

desníveis de no 

máximo 0,5 cm, ou 

quando maior que 0,5 

cm e menor que 2 cm é 

chanfrada na proporção 

1:2 (50%) 

    x  n s s 6.3.4.1   

72 

Há rampa nos casos em 

que ocorra um desnível 

maior que 2 cm? 

     x n     
6.1                  

6.1.1.2           
6.3.4.1 

  

73 

Se houver grelhas e 

juntas de dilatação em 

rotas acessíveis, os 

vãos perpendiculares 

     x n s s 6.3.5   
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ao fluxo principal 

possuem dimensão 

máxima de 15mm? 
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74 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

de até 4,00 m, a largura 

é de, no mínimo, 0,90 

m? 

    x  n s s 6.11.1   

75 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

de até 10,00 m, a 

largura é de, no 

mínimo, 1,20 m? 

     x n s s 6.11.1   

76 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

acima de 10,00m, a 

largura é de, no 

mínimo, 1,50 m? 

     x n s s 6.11.1   

77 

Para corredores de uso 

público, a largura é de, 

no mínimo, 1,50 m? 

     x n s s 6.11.1   

78 

Para transposição de 

obstáculos com no 

máximo 0,40 m de 

extensão, a largura é de 

no mínimo 0,80 m? 

     x n s s 6.11.1.2   

79 

Para transposição de 

obstáculos com 

extensão superior a 

0,40 m, a largura é de 

no mínimo 0,90 m? 

     x n s s 6.11.1.2 

 

 

  

80 

As passagens possuem 

informação visual, 

associada a sinalização 

tátil ou sonora? 

    x  n s s 5.4.1   

81 

Há placas de 

sinalização informando 

sobre os sanitários, 

acessos verticais e 

horizontais, números de 

pavimentos e rota de 

fuga? 

     x n s s 5.2.8.1   

82 

Esta sinalização está  

disposta em locais 

acessíveis para pessoa 

em cadeira de rodas, 

com deficiência visual, 

entre outros usuários, 

de tal forma que possa 

ser compreendida por 

todos? 

     x n s s 5.2.8.1   
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83 

Quando a rota de fuga 

incorpora escadas de 

emergência e elevaores 

de emergência há área 

de resgate com no 

mínimo um M.R 

(0.80X1,20m) por 

pavimento e um para 

cada escada e elevador 

de emergência? 

    x  s s s 6.4.4   

84 

As rotas de fuga e as 

saídas de emergência 

estão sinalizadas, com 

informações visuais, 

sonoras e táteis? 

     x n s s 5.5.1   
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85 

As rampas possuem 

largura mínima de 1,50 

m? Sendo o mínimo 

admissível de 1,20m 

(indicadas no projeto 

como as pertencentes à 

rota acessível) 

     x s s s 6.6.2.5   

86 

As escadas possuem 

largura mínima de 

1,20m? (indicadas no 

projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

     x s s s 
 

6.8.3   

87 

Há guarda-corpos e 

guias de balizamento 

em rampas e escadas, 

na ausência de paredes 

laterais?  (indicadas no 

projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

     x s s s 
6.6.3 
6.9.5   

88 

Há corrimãos em 

escadas e rampas?  

(indicadas no projeto 

     x s s s 6.9.2.1   
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como as pertencentes à 

rota acessível) 

89 

Os corrimãos são 

contínuos, com 

diâmetro entre 30 mm a 

45 mm, em ambos os 

lados, com altura de 

0,92 m e a 0,70 m do 

piso, prolongamento 

mínimo de 0,30 m e 

recurvados nas 

extremidades ? 

     x n s s 
6.9.2.1; 
4.6.5   

90 

Em rampas ou escadas 

com largura igual ou 

superior a 2,40 m, há 

instalação de corrimão 

intermediário? 

     x n s s 6.9.4   

91 

Em rampas ou escadas, 

se há corrimão 

intermediário e patamar 

com comprimento 

superior a 1,40 m, há 

espaçamento mínimo 

de 0,80 m? 

    x  n s s 6.9.4.1   

92 

Os patamares 

(intermediários, de 

início e término) das 

rampas  possuem 

dimensão longitudinal 

mínima de 1,20 m e 

não invadem a área de 

circulação adjacente? 

     x s s s 
6.6.2            
6.6.4   

93 

Há patamar em escadas 

a cada desnível de 3,20 

m (exceto escada de 

lances curvos ou 

mistos), com dimensão 

longitudinal de 1,20 m? 

    x  s s s 
6.8.7                     
6.8.8   

94 

Os patamares de 

mudança de direção em 

rampas e escadas 

possuem o 

comprimento igual à 

largura das mesmas? 

    x  s s s 
6.6.4; 
6.8.3   
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95 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 1,50 m, a 

inclinação é de 5%? 

     x n s s 6.6.2.1   

96 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 1,00 m, a 

inclinação é de até 

6,25%? 

     x n s s 6.6.2.1   

97 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 0,80 m, sua 

inclinação é de até 

8,33% e o número 

máximo de segmentos 

de rampa é 15? 

     x n s s 6.6.2.1   

98 

Os pisos dos degraus 

das escadas possuem 

dimensão entre 0,28 m 

e 0,32 m? 

    x  s s s 6.8.2   

99 

Os espelhos dos 

degraus das escadas 

possuem dimensão 

entre 0,16 m e 0,18 m? 

    x  s s s 6.8.2   

100 

O primeiro e o último 

degrau de um lance de 

escada distam 0,30m da 

circulação adjacente? 

     x s s s 6.8.4   

101 

As escadas que 

interligam os 

pavimentos, possuem 

sinalização tátil, visual 

e/ou sonora? 

     x n s s 5.5.1.3   

102 
Há sinalização visual 

de degraus isolados? 
     x n s s 5.4.4                  
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103 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso aberto, há 

fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

     x n s s 6.10.3.1   

104 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso superior a 

2,00 m, o percurso é 

fechado? 

     x n s s 6.10.3.2   
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105 

Em plataforma de 

elevação inclinada há 

parada programada nos 

patamares ou pelo 

menos a cada 3,20 m 

de desnível? 

     x n s s 6.10.4.2   

106 

Há dispositivos de 

comunicação interno e 

externo à caixa de 

corrida, para solicitação 

de auxílio? 

     x n s s 6.10.1   

107 

Os elevadores possuem 

cabine com dimensões 

mínimas de 1,40 m x 

1,10 m? 

     x s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

 

108 

Em elevadores as 

portas, quando abertas, 

possuem vão livre 

mínimo de 0,80 m x 

2,10 m? 

     x n s s 6.11.2.4   

109 

O piso da cabine 

contrasta com o da 

circulação? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

110 

Possui sinalização com 

piso tátil de alerta e 

visual junto ao 

equipamento? (exceto 

plataforma de elevação 

inclinada) 

     x n s s 
6.10.1; 
6.10.4.4   

111 

Possui sinalização 

sonora informando o 

pavimento em 

equipamentos com 

mais de duas paradas? 

    x  n s s 6.10.1   

112 

Junto à porta do 

elevador há dispositivo 

entre 1,80 m e 2,50 m 

que emite sinais sonoro 

e visual, indicando o 

sentido em que a 

xcabine se movimenta? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

113 

A botoeira do 

pavimento está 

localizada entre 0,90 m 

e 1,10 m do piso? 

    x  n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

114 

A botoeira da cabine 

está localizada entre 

0,90 m e 1,30 m do 

piso? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 
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115 

O desnível entre o piso 

da cabine e o piso 

externo é de, no 

máximo, 15 mm? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

116 

A distância horizontal 

entre o piso da cabine e 

o piso externo é de, no 

máximo, 35 mm? 

     x n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

117 

O número do 

pavimento está 

localizado nos batentes 

externos, indicando o 

andar, em relevo e em 

Braille? 

     x n s s 5.4.5.2   
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118 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

     x s s s 6.11.2.4   

119 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

     x s s s 

6.11.2.4; 
6.11.2.1

2; 
10.11.1 

  

120 

Em portas de duas ou 

mais folhas, pelo 

menos um delas possui 

vão livre de 0,80 m de 

largura? 

    x  n s s 6.11.2.4   

121 

Se houver portas em 

sequência, há espaço 

entre elas (abertas) de, 

no mínimo, 1,50 m de 

diâmetro e 0,60 m ao 

lado da maçaneta? 

     x n s s 6.11.2   

122 

A área de varredura das 

portas não interfere nas 

áreas de manobra, na 

dimensão mínima dos 

patamares e no fluxo 

principal de circulação? 

     x n s s 
6.6.4.1; 
6.8.8; 

6.11.2.1 
  

123 
Se abertura da porta é 

no sentido do 
     x n s s 6.11.2.2   
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deslocamento do 

usuário, existe espaço 

livre de 0,30 m entre a 

porta e a parede e 

espaço frontal de 1,2 m 

ou acionamento 

automático? 

124 

Se abertura da porta é 

no sentido oposto ou 

lateral ao deslocamento 

do usuário, existe 

espaço livre de 0,60 m 

entre a porta e a parede 

e espaço frontal de 

1,5m ou acionamento 

automático? 

     x n s s 
6.11.2.2; 
6.11.2.3   

125 

Possui sinalização 

visual no centro da 

porta ou na parede ao 

lado da maçaneta (1,20 

m - 1,60 m) no lado 

externo, informando o 

ambiente? 

     x n s s 5.4.1   

126 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente 

em altura entre 0,90 m 

- 1,20 m) ou sonora? 

     x n s s 5.4.1   

127 

As maçanetas das 

portas são do tipo 

alavanca e estão 

instaladas entre 0,80 m 

e 1,10 m do piso? 

     x n s s 6.11.2.6   

128 

A altura do peitoril 

respeita o cone visual 

de pessoa em cadeira 

rodas (aprox. 60 cm)? 

     x n s s 6.11.3   

129 

As janelas possuem 

comando de abertura 

instalados entre 0,60 m 

e 1,20 m do piso? 

    x  n s s 6.11.3   

G
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130 

Existe sanitário 

acessível, para cada 

sexo, em todos os 

pavimentos, com 

entrada independente 

dos sanitários 

coletivos? 

     x s s s 7.4.3   

131 

As superfícies de piso 

dos sanitários 

acessíveis não possuem 

desníveis e possuem 

revestimento regular, 

firme, estável, não 

trepidante, e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

    x  n s s 
6.3.2 
6.3.4   

132 

Há no mínimo 5% do 

total de cada peça 

sanitária, com no 

mínimo uma, para cada 

sexo em cada 

pavimento, onde há 

sanitários? 

     x n s s 7.4.3   

133 

O sanitário acessível ou 

boxe sanitário acessível 

possui circulação livre 

para giro de 360º 

(diâmetro 1,50 m)? 

     x s s s 7.5.a)   

134 

Os sanitários acessíveis 

possuem dispositivo de 

sinalização de 

emergência (alarme 

sonoro e visual) 

próximo à bacia, 

acionado através de 

pressão ou alavanca, 

instalado à 40 cm do 

piso e com cor 

contrastante? 

    x  n s s 5.6.4.1   

135 

Os interruptores foram 

instalados em altura de 

0,60m a 1,00 m do 

piso? 

     x n s s 4.6.9   
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136 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

    x  s s s 6.11.2.4   

137 
Em caso de porta de 

eixo vertical, a abertura 
     x s s s 7.5.f)   
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é para o lado externo 

do sanitário ou boxe? 

138 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

    x  s s s 

6.11.2.4; 
6.11.2.1

2; 
10.11.1 

  

139 

A porta possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

maçaneta tipo 

alavanca? 

    x  n s s 

6.11.2.7                        
Figura 

84;                       
7.11.5 

  

140 

Há sinalização visual 

no centro da porta ou 

na parede ao lado da 

maçaneta (1,20 m - 

1,60 m) no lado 

externo, informando o 

ambiente? 

     x n s s 5.4.1   

141 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente 

em altura entre 0,90 m 

- 1,20 m) ou sonora? 

     x n s s 5.4.1   
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142 

Há área de 

transferência (0,80 m x 

1,20 m) lateral, 

diagonal e 

perpendicular para a 

bacia sanitária? 

     x s s s 7.5   

143 

A bacia possui 0,43 m 

a 0,45 m de altura em o 

assento (46 cm de 

altura com assento)? 

     x n s s 7.7.2.1   

144 
A bacia NÃO possui 

abertura frontal? 
     x n s s 7.7.2.1   

145 

Há barras de apoio com 

comprimento mínimo 

de 0,80 m, fixadas 

horizontalemente nas 

paredes de fundo e na 

lateral da bacia 

sanitária, distando 0,75 

m do piso acabado e 

uma barra vertical de, 

no mínimo 0,70m, a 

0,10m acima da barra 

horizontal e a 0,30m da 

borda frontal da bacia? 

     x n s s 

7.7.2.2                         
Figuras 
103 e 
104 

  

146 

O acionamento da 

válvula de descarga 

está a no máximo 1,00 

m do piso? 

    x  n s s 7.7.3.1   

147 

No caso de caixa 

acoplada, a barra sobre 

esta, possui altura 

máxima de 0,89 m? 

     x n s s 7.7.2.3.3   

148 

O acionamento de 

descarga em caixa 

acoplada é do tipo 

alavanca ou sensores? 

     x n s s 7.7.3.2   
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149 

O lavatório acessível é 

sem coluna ou com 

coluna suspensa, com 

profundidade máxima 

de 0,50m, altura final 

entre 0,78 e 0,80m e 

distante 0,30 m do 

piso? 

     x n s s 
7.5.d)              
Figura 

98 
  

150 

No caso de lavatório 

instalado em bancada, a 

altura superior da cuba 

está entre 78 e 80 cm, e 

possui altura livre 

inferior de, no mínimo, 

73 cm? 

    x  n s s 7.10.3   

151 

Há barras de apoio de 

cada lado dos 

lavatórios, distantes a, 

no máximo, 0,50m da 

parede e do eixo da 

torneira e no caso de 

barra horizontal, o 

perfil superior de 0,78 a 

0,80m do piso e no 

caso de barra vertical 

com, no mínimo, 

    x  n s s 

7.8.1                
Figuras 
113 e 
114 
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0,40m de comprimento, 

a 0,90m do piso?  

152 

As torneiras são 

acionadas por alavanca, 

sensor eletrônico ou 

dispositivo equivalente 

? 

     x n     7.8.2 
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153 

Existe área de 

aproximação frontal 

para Pessoa com 

Mobilidade Reduzida 

(diâmetro de 60 cm)  e 

para Pessoa em Cadeira 

de Rodas (0,80 m x 

1,20 m)? 

    x  n s s 7.10.4   

154 

Para os mictórios 

suspensos, a altura da 

borda frontal é de 0,60 

m a 0,65 m? 

    x  n s s 7.10.4.3   

155 

Acionamento da 

descarga é do tipo 

alavanca ou automática 

e possui altura de 1,00 

m do piso? 

    x  n s s 7.10.4.3   

156 

O mictório possui 

barras de apoio em 

ambos os lados com 

afastamento de 0,30 m 

(a partir do eixo), 

comprimento mínimo 

de 0,70 m e fixadas a 

altura de 0,75 m do 

piso acabado? 

    x  n s s 7.10.4.3 

  

 

 

 

A
C

E
S

S
Ó

R
IO

S
 

157 

Se existir ducha 

higiênica, está instalada 

de 0,45 a 1,20 do piso e 

distânte de 0,25 a 

0,43m da borda lateral 

da bacia? 

    x  n     
7.5. m)                  
Figura 

14 
  

158 

O espelho, quando 

instalado em parede 

sem pias, possui borda 

inferior a, no máximo, 

0,50 m e a borda 

superior a, no mínimo, 

1,80 m do piso?  

     x n s s 7.11.1   

159 

O espelho, quando 

instalado sobre o 

lavatório, possui borda 

inferior a, no máximo, 

a 0,90 m e a borda 

superior a, no mínimo, 

1,80 m do piso?  

    x  n s s 7.11.1   

160 

A papeleira embutida 

está em altura mínima 

de 0,55 m (eixo) do 

piso e dista 0,20 m da 

borda frontal da bacia? 

    x  n s s 7.11.2   

161 

A papeleira de sobrepor 

está alinhada com a 

borda frontal da bacia e 

o acesso ao papel está a 

1,00 m do piso 

acabado? 

    x  n s s 7.11.2   

162 

Os acessórios 

(papeleira, cabide e 

porta-objetos) atendem 

à altura entre 0,80 m e 

1,20 m? 

     x n s s 
7.11.3                 
7.11.4 
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163 

As dimensões mínimas 

do boxe de chuveiro 

são de 0,90 m x 0,95 

m? 

     x s s s 7.12.1.2   

164 

Caso exista porta no 

boxe, esta possui vão 

com largura livre 

mínima de 0,90 m 

confeccionada em 

material resistente a 

impacto? 

    x  n s s 7.12.1.1   

165 

O registro do chuveiro 

está a 1,00 m do piso 

acabado e a 0,45 m de 

distância do banco? 

     x n s s 
7.12.2               
Figura 

126 
  

166 

Há banco instalado na 

parede lateral ao 

chuveiro, com 

     x n s s 
7.12.3                 
Figura   
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dimensões mínimas de 

0,70 m x 0,45 m, e 

altura de 0,46 m do 

piso acabado?  

126.b) 

167 

No boxe há barra de 

apoio de 90º na parede 

lateral ao banco e barra 

vertical na parede de 

fixação do banco? 

     x n s s 
7.12.3                 
Figura 
126.a) 

  

168 

O piso do boxe de 

chuveiro é 

antiderrapante, está 

nivelado com o piso 

adjacente e possui 

grelhas ou ralos fora da 

área de manobra e 

transferência? 

     x n s s 7.12.4 
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169 

Há área de 

transferência (0,80 m x 

1,20 m) lateral à 

banheira? 

     x n s s 

7.13.2                       
Figuras 
127 e 
128 

  

170 

A banheira possui 

altura máxima de 0,46 

m? 

     x n s s 7.13.2.1   

171 

O acionamento da 

banheira do comando 

deve estar a uma altura 

de 0,80 m do piso 

acabado? 

     x n s s 7.13.2.3   

172 

A banheira possui duas 

barras de apoio 

horizontais na parede 

frontal e uma vertical 

na parede lateral? 

     x n s s 
7.13.2.4              
Figura 

129 
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173 

Os vestiários acessíveis 

estão localizados em 

rotas acessíveis? 

     x s s s 7.3.1 

 

  

174 

Existe vestiário 

acessível com entrada 

independente ? 

     x s s s 7.4.2   

175 

As superfícies de piso 

dos vestiários 

acessíveis possuem 

revestimento regular, 

firme, estável, não 

trepidante e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

     x n s s 7.12.4   

176 

Há, no mínimo, 5% do 

total de cada peça 

instalada acessível, 

com no mínimo uma, 

consideradas 

separadamente, se 

houver divisão por 

sexo? 

     x n s s 7.4.5   

177 
Há sinalização de 

emergência? 
    x  n s s 7.4.2.2   

178 

Os vestiários acessíveis 

possuem dispositivo de 

sinalização de 

emergência (alarme 

sonoro e visual) 

próximo à bacia, 

acionado através de 

pressão ou alavanca, 

instalado à 40 cm do 

piso e com cor 

contrastante? 

     x n s s 5.6.4.1   

179 

Os interruptores foram 

instalados em altura de 

0,60m a 1,00 m do 

piso? 

     x n s s 4.6.9   

180 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente 

em altura entre 0,90 m 

- 1,20 m) ou sonora? 

     x n s s 5.4.1 

  

181 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

     x s s s 6.11.2.4 
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182 

A porta possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

maçaneta tipo 

alavanca? 

     x n s s 

6.11.2.7                        
Figura 

84;                       
7.11.5 

  

183 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

     x s s s 

6.11.2.4; 
6.11.2.1

2; 
10.11.1 
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184 

As cabinas individuais 

acessíveis possuem 

superfície para troca de 

roupas na posição 

deitada, de dimensões 

mínimas de 0,70 m de 

largura, 1,80 m de 

comprimento e altura 

de 0,46 m? 

     x n s s 7.14.1 

  

185 

Há duas barras de 

apoio horizontais junto 

à superfície de troca de 

roupas com 

comprimento mínimo 

de 0,80 m, instaladas 

na cabeceira a 0,30 m 

da lateral e na lateral a 

0,50 m da cabeceira, 

ambas em altura de 

0,75 m do piso 

acabado? 

     x n s s 7.14.1 

  

186 

A porta da cabina, 

quando aberta, possui  

vão livre com largura 

de 0,80 m ou 1,00 m, 

em locais de pratica 

esportiva, com abertura 

para o lado externo da 

cabina? 

     x s s s 
7.14.1; 
10.11.1 

  

187 

A porta da cabina 

possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

sistema de travamento 

acessível? 

    x  n s s 
7.5.f)                      
Figura 

84 

 

 

 

  

 

188 

O espelho, quando 

instalado, possui borda 

inferior a 0,30 m e a 

borda superior a, no 

mínimo, 1,80 m do 

piso?  

     x n s s 7.14.1 
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189 

Os bancos para 

vestiários possuem 

encosto e profundidade 

mínima de 0,45 m, 

largura mínima de 0,70 

m e altura de 0,46 m do 

piso, e possuem um 

espaço livre inferior 

com 0,30 m de 

profundidade? 

     x n s s 7.14.2   

190 

Os bancos possuem 

área de transferência 

lateral com  dimensões 

mínimas de 0,80 x 1,20 

m? 

     x n s s 
7.14.2               
Figura 

131 
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191 

A altura de utilização 

dos armários está entre 

0,40 m e 1,20m do piso 

acabado? 

    x  n s s 7.14.3   

192 

A altura de fixação dos 

puxadores dos armários 

está entre 0,40 m e 1,20 

m? 

    x  n s s 7.14.3   

193 

As prateleiras possuem 

profundidade que 

variam entre 0,25 e 

0,43, a depender da 

altura de cada 

prateleira, conforme 

     x n s s 

7.14.3              
4.6.2                 

Figura 
14 
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figura 14 da NBR 

9050? 

194 

As projeção de abertura 

das portas dos armários 

permite área de 

circulação mínima de 

0,90 m? 

     x n s s 7.14.3 
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195 

Os cabides e porta-

objetos estão a uma 

altura entre 0,80 m e 

1,20 m? 

     x n s s 7.14.5   

196 

O porta-objetos possui 

profundidade máxima 

de 0,25 m? 

     x n s s 7.14.5   
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197 

O mobiliário urbano 

está localizado junto a 

uma rota acessível e 

fora da faixa livre para 

circulação de pedestre? 

     x s s s 
4.3.3                                
8.1 

  

198 

Os assentos públicos 

possuem altura e 

profunidade entre 0,40 

e 0,45 m, largura 

individual entre 0,45 e 

0,50 m e encosto com 

ângulo entre 100º e 

110º? 

     x n s s 8.9.1 

  

199 

Em locais de 

atentimento ao público, 

existe assento de uso 

preferencial sinalizado 

com o Símbolo 

Internacional de 

Acesso e com os 

símbolos de gestante, 

pessoa com criança de 

colo, pessoa idosa, 

pessoa obesa e pessoa 

com mobilidade 

reduzida? 

    x  n s s 

5.3.2                      
Figuras 
31 e 32;             
5.3.5.1           
Figuras 
35 a 39                

  

201 

O assento para pessoa 

obesa possui largura 

mínima de 0,75 m, 

profundidade entre 0,47 

m e 0,51 m e altura do 

assento entre 0,41 m e 

0,45 m e suporta carga 

de 250 Kg? 

     x n s s 4.7 

 

 

  

202 

O mobiliário não 

interrrompe a livre 

passagem, nos espaços 

de circulação das rotas 

acessíveis? 

     x n s s 4.3.3 

  

203 

Há M.R (0,80 x 1,20 

m) ao lado dos assentos 

fixos e fora da faixa 

para circulação de 

pedestres? 

     x s s s 8.9.3 

  

204 

A circulação entre os 

móveis ou passagens 

internas é, no mínimo, 

de 0,90 m e possui 

áreas de giro para 

retorno? 

     x n s s 4.3 

  

205 

As mesas possuem 

largura mínima de 0,90 

m e altura da superfície 

de trabalho entre 0,75 

m e 0,85 m? 

     x n s s 9.3.1.3 

  

206 

As mesas permitem 

aproximação frontal da 

cadeira de rodas, com 

uma altura livre 

mínima de 0,73 m 

embaixo da superfície 

de trabalho, garantindo 

largura mínima de 0,80 

m e profundidade 

mínima de 0,50 m? 

     x n s s 9.3.1.4 
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207 

Em pontos de 

embarque e 

desembarque de 

transporte público, se 

houver assentos fixos 

e/ou apoios isquiáticos, 

há também espaço para 

P.C.R com dimensões 

de 0,80 m x 1,20 m? 

     x s s s 8.2.1.2 

  

208 

Há sinalização 

informativa sobre as 

linhas disponíveis nos 

pontos de ônibus, dos 

tipos visual e sonora? 

    x  n s s 
8.2.1.3                      
5.2.7 
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209 

Em edificações de 

grande porte e 

equipamentos urbanos, 

há pelo menos um 

telefone que transmita 

mensagens de texto 

(TDD) ou tecnologia 

similar, instalado a uma 

altura entre 0,75 m e 

0,80 m do piso 

acabado?  

     x n s s 8.3.2 

  

210 

 

Pelo menos um 

telefone de cada 

conjunto assegura 

dimensão e espaço 

apropriado para 

aproximação, alcance, 

manipulação e uso, 

devidamente 

sinalizado? 

    x  n s s 
8.3.1 
8.1 

  

211 

Caso exista cabina 

telefônica, pelo menos 

uma é acessível e 

possui dimensões que 

garantem um M.R 

(0,80 m x 1,20 m) com 

aproximação frontal? 

     x n s s 8.4.2 

  

212 

O telefone da cabina 

acessível está instalado 

suspenso, na parede 

oposta à entrada? 

    x  n s s 8.4.2 

  

213 

Em frente à cabina há 

espaço para rotação de 

180º de cadeira de 

rodas (1,50 x 1,20 m)? 

    x  n s s 8.4.2 
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214 

Se houver áreas 

drenantes de árvores 

invadindo as faixas 

livres do passeio, há 

grelhas de proteção, 

com vãos de no 

máximo 15 mm? 

    x  n s s 8.8.3 
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215 

O balcão de 

atendimento e/ou 

informações está 

facilmente identificado 

e localizado em rota 

acessível? 

    x  n s s 9.2.1.1 

  

216 

Os balcões de 

atendimento e/ou 

informações garantem 

um M.R frontal? 

     x s s s 9.2.1.2 

  

217 

Há circulação adjacente 

aos balcões que permita 

giro de 180º (1,20 x 

1,50 m) de cadeira de 

rodas? 

    x  s s s 9.2.1.2 

  

218 

Balcão de atendimento 

possui superfície com 

largura mínima de 0,90 

m e altura entre 0,75 m 

a 0,85 m do piso, 

assegurando-se largura 

livre mínima sob a 

superfície de 0,80 m? 

    x  n s s 9.2.1.4 

  

219 

Balcão de informações 

possui superfície com 

largura mínima de 0,90 

m e altura entre 0,90 m 

a 1,05 m do piso, 

assegurando-se largura 

xlivre mínima sob a 

superfície de 0,80 m? 

    x  n s s 9.2.3.4 

  

220 

Balcão de atendimento 

ou de informação 

possui  altura livre sob 

o tampo de no mínimo 

0,73 m e profundidade 

livre mínima de 0,30 

m, de modo que a 

pessoa em cadeira de 

rodas tenha a 

possibilidade de 

avançar sob o balcão? 

     x n s s 
9.2.1.5                     
9.2.3.5 

  

221 

Os balcões possuem o 

Símbolo Internacional 

de Acesso próximo à 

parte rebaixada? 

     x n s s 5.3.2.2 
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222 

Em áreas de 

atendimento, no caso 

de dispensers de senha 

ou totens de 

autoatendimento, estes 

     x n s s 9.4.3.2 
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estão localizados em 

área de piso nivelado e 

sem obstruções? 

223 

Pelo menos um desses 

equipamentos possui 

um M. R. para 

aproximação (frontal e 

alcance visual frontal 

ou lateral) de pessoa 

em cadeira de rodas? 

     x n s s 9.4.3.4 

  

224 

Os controles estão 

localizados entre 0,80 

m e 1,20 m do piso, 

com profundidade de 

no máximo 0,30 m em 

relação à face frontal 

externa do 

equipamento? 

     x n s s 9.4.3.5 

  

225 

O equipamento 

apresenta instruções e 

informações visuais e 

auditivas ou táteis em 

posição visível, 

conforme Seção 5? 

     x n s s 9.4.3.8 

  

 

 

226 

No caso de displays de 

senhas, a informação é 

compreensível por 

pessoas com 

deficiência, sendo 

apresentada de forma 

visual e sonora? 

     x n s s 5.1.3 

  

B
E

B
E

D
O

U
R

O
S

 

227 

Os bebedouros estão 

instalados com no 

mínimo duas alturas 

diferentes de bica: 0,90 

m e outra entre 1,00 m 

e 1,10 m em relação ao 

piso acabado? 

     x n s s 8.5.1.2 

  

228 

O bebedouro de 0,90 m 

possui altura livre 

inferior de 0,73 m? 

    x  n s s 8.5.1.3 
  

229 

Há possibilidade de 

aproximação frontal 

sob o equipamento, 

garantido um M.R.? 

    x  n s s 8.5.1.3 

  

230 

Havendo copos 

descartáveis, estes 

estão entre 0,80 m e 

1,20 m do piso? 

     x n s s 8.5.2 

  

231 

Os outros modelos 

(garrafão, filtro, etc.), 

assim como o manuseio 

dos copos, estão 

posicionados na altura 

entre 0,80 m e 1,20 m 

do piso acabado?  

     x n s s 8.5.2 

  

232 

Estes modelos 

permitem a 

aproximação lateral de 

uma Pessoa com 

Cadeira de Rodas? 

    x  n s s 8.5.2 

  

 
 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1ª etapa de verificação (análise do 

Projeto Engenharia) 

  
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 

    *** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência com 

valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 

N/A - Não se aplica;  s-sim; n-não 

 

PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por 
PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.02.08 14:30:09 -03'00'



Obra:                     PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB 

Município: MATUREIA - PB

Endereço: SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

Fonte de dados: SINAPI - 11/2023 - Paraíba, SICRO3 - 10/2023 - Paraíba

Encargos Socias 

Desonerados:
Horista: 85,69% Mensalista: 48,16%

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - NOVEMBRO/2023 

DESONERADO

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 PAVIMENTAÇÃO SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

m² 8,00 (Placa Indicativa da Obra)

A=(4,00*2,00)

A=(8,00)

 1.1.2 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 800,20 (Comprimento da Estrada à ser Pavimentada)

(Est.0 a Est.38+10,20) 

C=(770,20+30,00)

C=(800,20)

 1.1.3 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M³ 0,18 (Área de Calçada à Demolir x Altura Media da Calçada)

V=(1,17*0,15)

V=(0,18)

 1.2 TERRAPLANAGEM

 1.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 m² 4844,20 (Est.0 a Est.38+10,20) (Comprimento x Largura)+(Local de Escoamento das 

Águas)+(Bocas de Estradas)                                                                       

A=((770,20*6,00)+(2,00*2,00)+(6,00*3,00)+(30,00*6,00)+(7,00*3,00))

A=(4844,20)

 1.3 PAVIMENTAÇÃO

 1.3.1 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA. M 1713,00 C=(Comprimento da Estrada x 2 Lados)+(Bocas de Estrada)+(Meio fio do 

Escoamento das Águas)+(Cinturão de Travamento)-(Abertura do Local de 

Escoamento das águas)-(Abertura de Estradas)-(Meio Fio Existente)

C=(((770,20*2,00)+(3,00+3,00+30,00+30,00+3,00+3,00)+(2,00+2,00)+((6,00*19,0

0)+(2,00+7,00))-(2,00+6,00+6,00+7,00+5,40))

C=(1713,00)

 1.3.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA). AF_05/2020

m² 4844,20 (Est.0 a Est.38+10,20) (Comprimento x Largura)+(Local de Escoamento das 

Águas)+(Bocas de Estradas)                                                                       

A=((770,20*6,00)+(2,00*2,00)+(6,00*3,00)+(30,00*6,00)+(7,00*3,00))

A=(4844,20)

 1.3.3 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M² 4844,20 (Est.0 a Est.38+10,20) (Comprimento x Largura)+(Local de Escoamento das 

Águas)+(Bocas de Estradas)                                                                       

A=((770,20*6,00)+(2,00*2,00)+(6,00*3,00)+(30,00*6,00)+(7,00*3,00))

A=(4844,20)

 1.4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

 1.4.1 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 M 1595,40 (Pintura do meio fio = Comprimento da Estrada x 2 Lados + Bocas de Estrada + 

Meio fio do Escoamento das Águas - Abertura do Local de Escoamento das 

águas - Abertura de Estradas

C=(((770,20*2,00)+(3,00+3,00+30,00+30,00+3,00+3,00)+(2,00+2,00))-

(2,00+6,00+6,00+7,00))

C=(1595,40)

 1.4.2 Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + III - confecção m² 0,59 A=(Areá das PLACAS DE PARE)

A=((8*0,35*0,42/2)*1)

A=(0,59)

 1.4.3 Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm - fornecimento e implantação un 1,00 (Quantidade de suporte de placas de PARE)

Q=(1,00 unidade)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

_______________________________________________________________

Engenheiro Responsável

580.223,10R$                

1087595-19

BDI:  27,03%

Valor da Obra:

Nº Contrato:

PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por 
PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.02.09 15:53:35 -03'00'
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FINALIDADE 

A presente especificação tem por finalidade descrever de forma clara os serviços a serem 

executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas Técnicas a serem observadas na 

execução da Pavimentação Rural no Município de Matureia/PB. 

 

OBJETO DA OBRA 

A obra consiste na Construção de Pavimentação em Paralelepípedo com Meio-fio (Guia) de 

pedra granítica, no Sítio Jabre - Acesso ao Pico do Jabre, no município de Matureia/PB. 

O município é carente de infraestrutura em grande parte da sua área de expansão. Com o 

objetivo de diminuir os transtornos da população, em especial nos períodos chuvosos e para dar um 

deslocamento tranquilo do trânsito será executado o projeto de pavimentação rural em anexo. 

 

FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as 

instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação 

de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto. 

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo destas Especificações. Os casos 

omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na 

interpretação do Projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO 

que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior. 

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem 

como a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da 

obra, nas dimensões e modelos fornecidos pela Prefeitura. 

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela 

CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos 

trabalhos. 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no 

livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
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Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, 

depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito 

no canteiro de trabalho. 

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas do 

projeto e a estas Especificações. 

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os seguintes 

critérios: 

A. - as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala; 

B. - os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala; 

C. - em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO; 

D. - os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, 

serão decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em 

qualquer caso, o que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, 

objeto da Licitação. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 

 A. Sanitários para operários; 

B. Tanques para água da construção; 

C. Equipamentos mecânicos; 

D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 

E. Instalação de água potável; 

F.  Escritório para FISCALIZAÇÃO; 

G. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela 

PREFEITURA; 

H. Instalação elétrica para a obra; 

 I. Almoxarifado; 

 J. Alojamento para operários, se necessário. 
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 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Será exercida por ENGENHEIROS responsáveis, mestres gerais e demais elementos 

necessários para a boa execução dos serviços. 

Será procedida periodicamente a remoção de todo o entulho, ou detritos, que venham a se 

acumular no decorrer da obra. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis’’ indicativos das instalações, antes de 

sua efetiva execução”. 

 

ABASTECIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS” 

O abastecimento d’água é realizado através da CAGEPA regional e a energia elétrica ficara 

por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que se faça necessária para perfeita execução 

da Obra. 

 

DISPOSITIVOS PRELIMINARES 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e 

as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre 

as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame das 

condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou 

irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com 

o proprietário e autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes na obra, 

informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada as Norma     

Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR -18 Obras de Construção, Demolição e 

Reparos). 
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES                                                                            
 

Antes do início das obras, a empreiteira se responsabilizará em entrar em contato com a 

concessionária de energia local para remanejamento de qualquer poste que por ventura esteja nas 

faixas de rolamento a serem pavimentadas. 

 

1.1- Placa Indicativa de obra 

Será em chapa de aço galvanizado, tamanho 4,00x 2,00m, devendo obedecer rigorosamente 

ao modelo fornecido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

1.2- Serviços topográficos 

A locação deverá ser executada com instrumentos topográficos de precisão, devidamente 

aferidos antes do início dos trabalhos. 

A locação será feita sempre usando as medidas calculadas sobre as cotas do projeto.  

Em caso de dúvidas, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO.  

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para a CONTRATADA, na 

obrigação de fazer, por sua conta e risco e, nos prazos estipulados, as modificações, demolições e 

reposições necessárias. 

 

1.3- Demolição de Concreto Simples 

Será feito a demolição das calçadas existentes que possuem nível elevado prejudicando assim 

a acessibilidade, ou que estejam prejudicando a pista de rolamento.  

 

2.0 TERRAPLANAGEM 
 

2.1- Regularização de Superfícies com Motoniveladora 

Após a regularização de 20 cm da superfície a via deverá estar perfeitamente regularizada e 

consolidada, obedecendo às condições de alinhamento, greide e seção transversal especificadas no 

Projeto Topográfico. 
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3.0 PAVIMENTAÇÃO 
 

3.1 – Meio Fios Graníticos 

Os meios-fios serão assentados e alinhados ao longo da pista de rolamento como mostram o 

projeto anexo. Serão em pedra granítica, rejuntado com argamassa 1:4 (cimento: areia), incluindo 

escavação e reaterro. Os meios-fios deverão ter suas faces aparentes sem falhas ou depressões. 

Quando curvos, os meios-fios deverão obedecer aos raios de curva projetada. 

A face livre deverá ficar aproximadamente vertical ao meio-fio, constituindo o ressalto, com 

15 a 20 cm de altura exposta. O piso superior do meio-fio deverá ter de 15 a 20 cm de largura. 

Será utilizado cinturão de travamento nas extremidades que não tenham pavimento existente 

e quando houver um desnível longitudinal elevado. 

 

3.2 – Pavimentação 

Os pavimentos graníticos serão constituídos de pedras entalhadas em forma de 

paralelepípedos e assentados sobre colchão de areia com espessura de 10 cm de modo conveniente a 

fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer a condições projetadas de greide, 

alinhamento e perfil transversal. As juntas serão preenchidas com argamassa de cimento e areia no 

traço 1:3, alternadas em relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta ficasse dentro do 

terço médio do paralelepípedo vizinho. 

             A penetração da argamassa do rejunte entre as pedras deve ser, no mínimo, de 1/3 da altura 

da pedra (3,3 a4,0 cm).   

O espaçamento entre as pedras (espessura) deve ser de 1,5 a 2,0cm. 

Os meios-fios deverão ter suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecida em projeto e serão 

rejuntados com argamassa. 

 

3.3 – Limpeza final da obra 

 Após o termino de cada trecho de pavimentação, será feita a limpeza da mesma com 

vassoura. 
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4.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 

4.1 – Caiação 

 Será executada a caiação do meio fio, após o seu assentamento. 

 

4.2 – Placas de sinalização vertical 

 O projeto de sinalização viária segue os seguintes volumes: 

 Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação 

 Volume II - Sinalização Vertical de Advertência 

 Volume IV- Sinalização horizontal 

·   DEVEM SER COLOCADAS NA POSIÇÃO VERTICAL, FAZENDO UM ÂNGULO DE 93º A 

95º EM RELAÇÃO AO SENTIDO DO FLUXO DE TRÁFEGO, VOLTADAS PARA O LADO 

EXTERNO DA VIA; 

·   O AFASTAMENTO LATERAL DAS PLACAS, MEDIDO ENTRE A BORDA LATERAL DA 

MESMA E DA PISTA, DEVE SER, NO MÍNIMO, 0,30 METROS PARA TRECHOS RETOS DA 

VIA, E 0,40 METROS NOS TRECHOS CURVOS; 

·   DEVERÁ SER COLOCADA NO MÁXIMO A 10,00 METROS DO PROLONGAMENTO DO 

MEIO-FIO OU DO BORDO DA PISTA TRANSVERSAL; 

· LOCALIZADA DO LADO DIREITO DA VIA (EXCETO QUANDO SUA VISIBILIDADE 

ESTIVER PREJUDICADA). 

 

4.3 – Suporte Para Sinalização Vertical 

 

Será implantado suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm - 

fornecimento e implantação. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto topográfico e memorial 

descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as informações da planilha 

orçamentária. 

 

 

 

Matureia - PB, Fevereiro de 2024. 

PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por PEDRO 
SOUZA DOS SANTOS LEITAO 
NUNES:09063925433 
Dados: 2024.02.08 14:31:18 -03'00'





Obra:                    

Município:

Endereço:

Fonte de dados:

Encargos Socias 

Desonerados:

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit com 

BDI
Total

 1 PAVIMENTAÇÃO SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE 580.223,10

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.669,22

 1.1.1 
103689 SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 

E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 8,00 310,63 394,59

3.156,72

 1.1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 800,20 0,46 0,58 464,11

 1.1.3 DER 03.999.13 Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M³ 0,18 211,63 268,83 48,39

 1.2 TERRAPLANAGEM 678,18

 1.2.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 m² 4844,20 0,11 0,14 678,18

 1.3 PAVIMENTAÇÃO 572.864,96

 1.3.1 (04.910.02) - (DER-

PB) 
Próprio

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA.
M 1713,00 31,74 40,32

69.068,16

 1.3.2 
101169 SINAPI

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
m² 4844,20 81,34 103,33

500.551,19

 1.3.3 152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M² 4844,20 0,53 0,67 3.245,61

 1.4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 3.010,74

 1.4.1 
102498 SINAPI

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 1595,40 1,25 1,59

2.536,69

 1.4.2 5213417 SICRO3 Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + III - confecção m² 0,59 449,84 571,43 337,14

 1.4.3 
5216111 SICRO3

Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm - fornecimento e 

implantação
un 1,00 107,78 136,91

136,91

SINAPI - 11/2023 - Paraíba, SICRO3 - 10/2023 - Paraíba

 Horista: 85,69% Mensalista: 48,16% 

 PAVIMENTAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB 

MATUREIA - PB

Valor de Repasse:

578.003,00R$                                

Contrapartida:SÍTIO JABRE - ACESSO AO PICO DO JABRE

Valor da Obra:

Nº Contrato:

1087595-19 2.220,10R$                                    

580.223,10R$                     

PLANILHA ORÇAMENTARIA

BDI:  27,03%
DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - 

NOVEMBRO/2023 DESONERADO

_______________________________________________________________

Engenheiro Responsável

VALOR TOTAL:  R$                            580.223,10 

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e demais Projetos Gráficos, prevalecerá a Planilha 

Orçamentária.

 R$                                 456.756,79 

 R$                                 123.466,31 

 R$                                 580.223,10 

PEDRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITAO NUNES:09063925433

Assinado de forma digital por PEDRO SOUZA 
DOS SANTOS LEITAO NUNES:09063925433 
Dados: 2024.02.09 15:54:12 -03'00'



PAVIMENTAÇÃO - ACESSO AO PICO DO JABRE
COMPRIMENTO DA ESTRADA:       800.20M

ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO: 

LARGURA FAIXA DE ROLAMENTO:       6.00M

CINTURÃO DE TRAVAMENTO:
4.844,20M²

ABERTURAS À DESCONTAR: 
MEIO-FIO À CONSTRUIR: 1.590,00M  

       123.00M

  21.00M

CALÇADA EXISTENTE À DEMOLIR: 1.17M²

Sub-base (esp. 15cm)
Camada de Regularização (esp. 15cm)

(esp. 20cm)
3% 3%

Paralelo com colchão de areia

   3.00 m
Pista de Rolamento Pista de Rolamento

SEÇÃO TIPO DE PAVIMENTAÇÃO 
   3.00 m
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1 Meta 1. Pavimentação Pavimentação de vias
PAVIMENTAÇÃO RURAL NO 

MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB.
Em Análise 4.844,20 m² Lote 1 578.003,00 2.220,10  - 580.223,10

1 578.003,00 2.220,10  - 580.223,10
2  -  -  - -
3  -  -  - -
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